
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LlcrrAçAo

PREGAO PRESENCIAL N 177/2013.	
Lt,t

Regime de Compra: Menor Preço Global.
Objeto: Aquisição instalação de recargas de extintorés, instalados nos diversos püblicos
murilcipais, bern como treinamento dos servidores para utilizaçäo destes.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as lOhOOmin do dia 05 de dezembro de 2013, e a
abertura dos envelopes Ocorrerá em Sessäo POblica as lOhiOmin do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniöes da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponivel aos interessados junto a Secretaria de Administraçäo na
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de
expediente, das OShOOmin as 12h00min e das 13h3Omin as 17hOOrnin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2013.

PREFEITO DO MU

.D55Ofl

rrocesso LhitatóiÀy. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71 9.472/OOPfr9 	 ,
www.patobragodo.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Par rim Pato Bra q ado - PR
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Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Paw Bragado, em 12 de novembro de 2013.

De: Secretaria Municipal de Adrninistração
Para: Prefeito Municipal

Excelentissirno Senhor

Solicitarnos autorização de Vossa Exceléncia Para iniciar processo de Licitação, visando a
aquisiçflo de recargas para os extintOres de incêndio instalados nos prédios pábticos, cujos
quais estäo corn as recargas próximas a vencer, visando rnanter a seguranca dos locais, bern
corno dispor dos rnesrnos corn equipanientos adequados, ern caso de emergência, conforme

Tipo da recarga
P0506 quilos
P05 04k quilos
CO2 06 quilos
AP 10 Iltros
P05 12 quilos
P0508 quilos
Teste Hidrostático de ManRueira Hidrantes

Valor Unitário I Valor Global
R$ 58,00	 T	 R$ 696,
R$
	

R$ 836,00

58,00
R$
	

R$ 816,001.,

Item	 QTDE
1	 12
2
	

22
3
	

14
4
	

17
5
	

01
6	 12
7	 11

coNDIçOEs A SEREM CUMPRIDAS PELA CONTRATADA:
a) As recargas deverão ser instatadas pela ernpresa Contratada, junto aos extintores já instalados

nos diversos prédios páblicos, localizados no território do Municipio de Pato Bragado - PR.
b) As recargas serão entregues e instaladas parceladarnente, durante a vigéncia do Contrato,

conforme vencimento das cargas existentes;
c) Após a solicitação, as recargas deveräo ser entregues e instaladas em ate 05 (cinco) dias üteis.
d) Os serviços de recarga serão acompanhados e fiscalizados por servidor püblico municipal,

designado para tat.
e) Treinarnento para servidores rnunicipais, para utilização dos extintores, em caso de situação

de ernergência.

o valor rnáxirno previsto em cada Late, é resultante de pesquisa realizada, e as cotaçöes foram
recebidas por e-mail, para as quais atesto a veracidade.

A presente contratação dar-se-á de conformidade corn a Legislaçäo vigente.

Cordialrnente

eber Nodari
deAdministraçao

Av. Willy Barth, 2885- Fone/FaA: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472I0cjd1'f&
www.patobragado.pr.gov .bi- - CEP 85948-000 - Pato Bragado - PapIha no.t	 Pato

tôrio

PR



MIJNICIPIO DE PATO BRAGADO

RELAçA0 DE EXTINTORES

A/C: Daiane

Centro Cultural

7 recarga PQS 4KG
11 teste hidrostatico de mangueira \.,'

Escola Municipal Marechal Deodoro

2 recargaPQs 4KGSY
5 recarga PQS 6KG \/'
6 recarga PQS 8KG
4 recarga CO2 6KG

Gotinha de Mel

I recargaAGP IOLT V
I recarga CO2 6KG
3 recarga PQS 4KG

.Prefeitura Municipal

2 recarga PQS 4KG V
I recarga PQS 6KG V
2recargaAGP IOLT\/
I recargaCO2 6KG V
I extintor novo CO2 6KG

Posto de SaUde

2recargaAGPlOLT V
I recargaPQS 12KG V
2 recarga PQS 4KG V
I recarga PQS 6KG
I recargaCO2 6KG V
Projeto PTA

3 recargaAGP IOLT V
I recarga PQS 6KG \(
1 extintor novo PQS 6KG

CRAS

I recargaAGP lOLl
I recarga PQS 4KG \(

Biblioteca

1 recargaAGPlOLTV
I recarga PQS 6KG t
IrecargaCO2óKG V

I Processo Licitatorio
Foiha n°_()2)
L2atO Bragd - PR



CENAP Posto de Saüde da Muiher

2 recarga CO2 6KG V
I recargaAGP IOLT
2 recarga PQS 6KG
I recarga PQS 4KG V
Secretaria de viaçao e obras

I recarga PQS 6KG
I recarga PQS 4KG

Secretaria de Agricultura

I recarga PQS 4KG

Secretaria de IndUstria e Comércio

I recarga PQS 6KG
I recarga PQS 4KG V
Centro Poli Esportivo Cristal

4 recarga CO2 6KG
5 recarga AG? 1 OLT
I recarga PQS 4KG
2recargaPQS8KG

Bragadinho

4 recarga PQS 8KG

Processo

Pato ragado



o
/QL

PROTEMAR COM. DE EQUIP. DE PROTEcAO INDIVIDUAL LTDA Data:
:Ø PROTETVMII	 I.E.: 	 9047425445

ICU.ø5u1C OGf2iIkkA	 Endereço: AV. MARIPA,1015 	 1750 CNPJ:	 10.714.646/0001-94
Fone:	 45 3254-9131	 (45) 9982-4781	 Vendedor: MARIANA FRANCIN

Cliente:	 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
Endereço: AV. WILLY BARTH	 176
Cidade:	 PATO BRAGADO	 Fone: 45 3282-1355

ORAMENTO NUmero:002021

Produtos	 Qtde	 Unitârio	 Qtd

	

Und. Med. tJnd. Med.	 Unitáiio	 Total
9T5:BEcAgGxTpos:04rKG:uN_- 	..-	 22:4)	 -	 b380083600

39/6RECARGAVQS'051(G0N	 •,-.	 12:0	 - 2:o—ss;oo----s9sooy

7j iaaE 12cLpiN	 -	 1 7

391JRE7ARGA13026EQJJN
352)1 TESTES HIDROSTATICO UN 	 -	 11.0	 11,0	 90,00	 990.00

Forma de Pagto:	 Acrescimos:	 0,00 Total Produtos:	 5.712,00
Prazo ..............	 Descontos:	 0.00 Seguro:	 0,00

ICMS ST:	 0,00 Desp. Acess.:	 0.00

Frete:	 0,00 Valor IPI:	 go
Total Llquldo: 	 5.712,00

ii

I Processo Licitat&j1
I Foiha no. 0£
[	 Pato Rraggdo.pp



Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

Pato Bragado, em 12 de n vembro de 2013.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor

Informamos a existência de prévisão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento da
àquisiçäo e instalacâo de recargas de extintores, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes DotaçOes Orçamentárias:

02.03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO
0412210502.007 - MANuTENçA0 DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAçAO
3.3.90.30.04. 565- Gas e outros materias engarrafados

02.05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcA0 E CULTURA
1236111502.014 - MANUTENcAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.04. 1264- Gas e outros materias engarrafados

02.06— DEPARTAMENTO DE CULTURA
1339212002.026 —AcOEs CULTURAIS
3.3.90.30.04. 5534- Gas e outros materias engarrafados

Cordialmente

Cleu9inken
Agte	 ministraçäo

Secretarla Municipal tie Finanças

Processo Licitatorio

Foiha n°_iDA
Pato Bragagio - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Pafo Bragado - Parana



0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

@

Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 03/12/2013	 Folha:

Prefeitura do Municipio de Pato aragado

unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO ON PATO BRAGADO

Conta ................. = 	 2129	 Desdobramento da Despesa 	 Despesa Principal: 2125

Orgão ................. = 02	 Poder Executive

Unidade Orgamentária = 02.007 	 Secretaria de Esportes e Lazer

Funcional ............. = 278121250	 Desporto e barer

Projeto/Atividade .... . = 2029000	 NanutengSo das Atividades do Centre Poliesportivo Crista]

Natureza da Daspesa	 = 3.3.90.30.04.00.00 GAS E OUTROS MATERIAlS ENGARRAFADOS

Fonts de Recursos	 505	 Royalties Tratado de Itsipu Binational

Saldos de 01/12/2013 ate 03/12/2013

Empenhado no Periodo.... =

Liquidado no Periodo.... =

Anulado no Periodo ......=

Page no Periodo .........

Empenhado ate o Periodo. =

Liquidado ate o Periodo. =

Page ate o Periodo ......=

A Pagar Processado ......

A Pager nào Processado.

Total a Pagar ...........=

I Processo Licitatorhi
Foiha no	

IL PatoBragado.Pp



Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 03/12/2013	 Foiha:

Prefeitura do Municipio do Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITIJRA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Costa .................
OrgSo .................
Unidade Orgarnentária.. =

Funcional .............
Projeto/Atividade .....

Natureza da Despesa... =

Posts de Recursos .....=

2156	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 2152

02	 Roder Executivo

02.007	 Secretaria de Esportes e Lazer

278121250	 Desporto e Lazar

2030000	 Manutençào das Atividades do Ginasio Bragadinho

3.3.90.30.04.00.00 GAS E OUTROS MATERIAlS ENGARRAFADOS

505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacionel

Saldos do 01/12/2013 ate 03/12/2013

Empenhado no Periodo.... 	 0,00

Liguidado no Periodo.... = 	 0,00

Anulado no Periodo ......= 	 0,00

Pago no Periodo .........	 0,00

Empenhado ate o Periodo. = 	 40,28

Liquidado ate o Periodo. = 	 40,28

Pago ate o Periodo ......= 	 40,28

• Pagar Processado ......	 0,00

• Pagar não Processado.. = 	 0,00

Total a Pagar ...........=	 0,00

,

ft}cesso Licitatorio
Folhan°_0?) 	-

L__Pato Bragado - PR



Estado do Parana	 Saldo da Despesa
	

03/12/2013	 Folha:

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURP. DO MUNICIPIO DE PATO DRAGADO

Conta .................. 5534 	 Desdobramento da Despesa 	 Despesa Principal: 1914

OrgEo .................. 02 	 Poder Executive

unidade orçamentária	 02.006	 Departamento de Cultura

Funcional ............. = 133921200	 Culture

Projeto/Atividede	 2026000	 Manutençào e Melborias do Centro Cultural

Natureza da Despesa	 = 3.3.90.30.04.00.00 GAS E OUTROS MATERIAlS ENGARRAFADOS

Fonts de Recursos	 505	 Royalties Pratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2013 ate 03/12/2013

Empenhado no Periodo....

Liquidado no Periodo.... =

Anulado no Periodo ......

Pagn no Periodo .........=
Empenhado ate o Periodo.

Liquidado ate 0 Periodo. =

Pago ate o Periodo ......=

• Paqar Processado ......=

• Pagar nao Proceasado.. =

Total a Pager ...........=

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1FEssoTiiiata rio

Fotha n°.



Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 03/12/2013	 Foiha:

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

unidade Gestora: E'UNDO DE EDUCAçA0 DE BASE

conta .................. 1264 	 Desdobramento da oespesa	 Despasa Principal: 1260

Orgfo .................. 02 	 Poder Executive

Unidade orçarnentaria	 = 02.005	 Secretaria da Educaçao e Culture

Funcional .............. 123611150 	 Educação
Projeto/Atividade .... . = 2014000	 Manutençao do Ensino Fundamental

Natureza da Despesa.	 = 3.3.90.30.04.00.00 GAS E OUTROS MATERIAlS ENGARRAFAOOS

Fonte de Recursos .... . = 103	 5 % Sobre Transferencias Constitucionais

Saldos de 01/12/2013 ate 03/12/2013

Empenhado no Periodo.... =

Liquidado no Periodo.... =

Anulado no Periodo .....

Pago no Periodo .........=
Empenhado ate o Periodo.

Liquidado ate o Periodo. =

Pago ate o Periodo ......

• Pagar Processado ......

• Pager nào Processado.. =

Total a Pagar ...........=

0,00

0,00

0,00

0,00

796,00

796,00

796,00

0,00

0,00

0.00

=nO-10--]
tórI

Folha 



0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Empenhado no Periodn.... =

Liquidado no Periodo....

Anulado no Periodo ......

Pago no Periodo .........=
Eapenhado ate o Periodo. =

Liguidado ate 0 Periodo. =

Pago ate o Periodo ......=

• Pager Processado ......=

• Pagar nSo Processado..

Total a Pagar ...........= 1390,0%'

Estado do Parana	 Saldo do Despesa	 03/12/2013	 Fnlha:	 1

Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado

Unidade Gestora: FUNDO DE EDUCAçA0 DE BASE

Conta .................=
Orgâo .................=
Unidade OrçamentAria.. =

Funcional .............
Projeto/Atividade .....=

Natureza do Despesa... =

Fonte de Recursos .....=

1290	 Desdobramento da Despesa 	 Despesa Principal: 1286

02	 Poder Executivo

02.005	 Secretaria da EducaçSo e Culture

123611150	 EducaçSo

2014000	 Manutençâo do Ensino Fundamental

3.3.90.30.04.00.00 GAS E OUTROS MATERIAlS ENGARRAFADOS

104	 Denials inpostos vinculados a educagào bá

Saldos de 01/12/2013 ate 03/12/2013

Processo
Folha n0

ato ragadoPR



Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 03/12/2013	 Folha:

Prefeitura do Municipio de Pate Bragado

Unidade Gestora: Fundo Muncipal de SaUde

Cents .................=
OrgSo .................=
Unidade Orçamentária.

Funcional .............
Projeto/Atividade .....=

Natureza da Despesa... =

Fonte de Recursos .....=

5613	 Desdobrefflento da Despesa	 Despesa Principal: 2961

02	 Poder Executivo

02.009	 Fundo Municipal de Sailde

103011450	 SaUde

2043000	 Manutenção da Unidade de AtençAo Primária SaUde da Familia - UAPSF

3.3.90.30.04.00.00 GAS S OUTROS MATERIAlS ENGARRAFADOS

505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2013 ate 03/12/2013

Empenhado no Perlodo....

Liquidado no Periodo....

Anulado no Periodo ......

Pago no Periodo .........=
Enipenhado ate o Periodo. =

Liquidado ate 0 Periodo. =

Pago ate 0 Periodo ......=

• Pagar Processado ......

• Pagar nao Processado =

Total a Pager ...........=

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

I Processo Licitatort.
IFo!han°_________ -
[_Pato Bragado - PP



Estado do Paraná	 Saldo da Dospesa	 03/12/2013	 Folba:	 1
Prefeitura do Nunicipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Conta .................. 3245 	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 3241
Orgao ................. = 02	 Poder Executivo

Unidade OrgamentAria. 	 02.010	 Secretaria de Assisténcia Social
Funcional ............. = 082431500	 Assistencia Social

Projeto/Atividade .... . = 6004000	 Nanutençào des Atividades do Projeto Piá
Natureza da Despesa	 3.3.90.30.04.00.00 GAS N OUTROS MATERIAlS ENGARPAFA0OS

Ponta de Recursos	 505	 Royalties Tratado do Itaipu Binacional

Saldos do 01/12/2013 are 03/12/2013

Empenhado no Poriodo.... = 	 0,00
Liquidado no Poriodo.... =	 0,00
Anulado no Periodo ......=	 0,00
Pago no Perlodo .........	 0,00
Empenhado ate o Periodo. =	 5. 507, 43

Liquidadn ate o Periodo. =	 5. 507, 43

Pago ate o Perfodo ......=	 5. 507, 43
A Pagar Procsssado ...... 	 0,00
A Pager näo Processado.. =	 0,00
Total a Pager ...........=	 0,00

IProcesss LAcitatório

Foiha no______________
Pflgs do-PR



0,00

0,00

0,00

0,00

149,98

149,98

149,98

0,00

0,00

0,00

Empenhado no Periodo.... =

Liguidado no Periodo.... =

Anulado no Periodo ......=

Pago no Perlodo .........=
Empenhado ate o Periodo. =

Liquidado ate o Periodo. =

Pago ate o Periodo ......=

A Pager Processado ......

A Pagar não Processado.. =

Total a Pager ........... .1 3T19

Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 03/12/2013	 Folha:	 1
Prefeitura do Municipio do Pato Bragado

Unidade Gestora; PREFEITURA DO MUNICIPIO ON PATO BRAGADO

Conte ................. = 	 2261	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 2257
Organ ................. = 02	 Poder Executivo

Unidade Orçamentaria..	 02.008	 Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo
Funcional ............. = 154511300	 UrbanismD

Projeto/Atividade .... . = 2032000	 Manutençao das Atividades do Secretaria de obras, Viagto 0 Urbanismo
Natureza da Despesa...	 3.3.90.30.04.00.00 GAS N OUTROS MATERIAlS ENGARPAFADOS

Foote de Recursos .... . = 505	 Royalties Tratado do Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2013 ate 03/12/2013

=no

Folha 



0,00

0,00

0,00

0,00

44,00

44,00

44,00

0,00

0,00

0,00

Empenhado no Perlodo.... =

Liguidado no Periodo.... =

Anulado no Periodo ......=

Pago no Periodo .........

Eapenhado ate o Periodn.

Liguidado ate 0 Periodo.

Pago ate 0 Periodo ......=

A Pager Processado ......

A Pager nAo Processado..

Total a Pagar ...........

jfq73Ltf

Estado do ParanA	 Saldo da Despesa	 03/12/2013	 Folha:	 1

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITIJRA 00 MtJNICIPI0 DE PATO BRAGADO

Conta .................. 3756 	 Desdobramento da Despesa 	 Despesa Principal: 3752

OrgAn ................. = 02	 Poder Executivo

(Jnidade orçamentAria	 = 02.013	 Secretaria de Agricultura, Pec.Meio/Amb.

Funcional ............. = 206061600	 Agricultura

Projeto/Atividade .... . = 2054000	 ManutençAo das Atividades da Secretaria de Agriculture, PecuAria e Main

Ajobiente

Natureza da Despesa	 = 3.3.90.30.04.00.00 GAS E OUTROS MATERIAlS ENGARRAFADOS

Fonte de Recursos .... . = 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2013 ate 03/12/2013

I Processo LicitataFi1
Folhan°_As

L	 Pato Bragaclo.PR



Estado do Parana	 Saldo do Despesa
	

03/12/2013	 Foiha:	 1

Prefeitura do Municiplo de Pate Braqado

Unidade Cestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Cents .................. 565 	 Desdobramento da Despesa 	 Despesa Principal:	 561

Orgâo ................. = 02	 Poder Executivo

Unidade Orçamentária. = 02.003 	 Secretaria de Adsiinistraçao

Funcional ............. = 041221050	 Administraçeo

Projeto/Atividade .... . = 2007000	 ManutençBo das Atividades da Secretaria de AdministraçAo

Natureza da Despesa	 = 3.3.90.30.04.00.00 GAS E OUTROS MATERIAlS ENGARRAFADOS

Foote de Recursos .... . = 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2013 ate 03/12/2013

Empenhado no Perlodo....

Liquidado no Periodo....

Anulado no Periodo ......=

Pago no Periodo .........=
Eaipenhado ate o Periodo. =

Liquidado ate o Perlodo.

7090 are o Periodo ......=

• Pagar Processado ......=

• Pagar näo Processado..

Total a Pagar ...........

0,00

0,00

0,00

0,00

176,00

176,00

176,00

0,00

0,00

0,00

I Processo Licitatorio I

IFoiha n°..	 IL._.. Pato Bragaej



Estado do Paraná	 Saida da Deapesa	 03/12/2013	 Folha:	 1

Prefaitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: Fundo Muncipal de Sa1de

Conta .................. 2708 	 Desdobramento da Despesa 	 Despesa Principal: 2704

Orgao .................. 02 	 Poder Executivo

Unidade orgarnentária	 = 02.009	 Fundo Municipal de SaOde

Funcional ............. = 103011450	 Saüde

Projeto/Atividade .... . = 2039000	 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal do SaUde

Natureza da Despesa	 = 3.3.90.30.04.00.00 GAS E OUTROS MATERIAlS ENGARRAFADOS

Fonte do Recuraos .... . = 303	 SaGde - Receitas Vinculadas (MC 29/00 -

Saldos do 01/12/2013 ate 03/12/2013

Empenhado no Periodo....

Liguidado no Periodo....

Anulado no Periodo ......=

Pago no Periodo .........

Empenhado ate o Periodo. =

Liquidado ate 0 Periodo. =

Pago ate o Periodo ......

• Pager Processado ......

• Pagan nBo Processado..

Total a Pager ...........=

0,00

0,00

0,00

0,00

44,00

44,00

44,00

0,00

0,00

0,00

1iEesso Licitatôr
Foiha n°

L____Pato Bragado . PH



g23,9

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Estado do Paraná	 Saldo do Despesa	 03/12/2013	 Foiha:

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA Do MUNICIPIO DE PATe BRAGADO

Conte .................=	 5614	 Desdobramento da Despesa 	 oespesa Principal: 3931

OrgRo .................= 02	 Poder Executive

Unidade Orçamentária.	 02.014	 Sec. Ind.Com . Turismo e Desenv. Econ.

Funcional .............= 226611650	 Ind6stria
Projeto/Atividade .... . = 2056000	 Manutenção des Atividades da Secretaria de Inddstria, Comércio e

Tirismo e Desenv

Natureza do Despesa...	 3.3.90.30.04.00.00 GAS E OUTROS MATERIAlS ENGARRAFADOS

Fonts de Recursos .... . = 0	 Recursos ordinarins (Livres)

Saldos de 01/12/2013 ate 03/12/2013

Erlpenhado no Periodo.... =

Liquidado no Periodo....

Anulado no Periodo ......

Pago no Periodo .........=
Erupenhado ate o Periodo. =

Liquidado are 0 Periodo.

Page ate o Periodo ......=

• Pager Processado ......=

• Pager nào Processado..

Total a Pager ...........=

rProcesso Licitatórioi
Foiha n°______________

Pam Bragado -PH
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PflECER JIJftIDlCO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial fl. 0 177/2013

Ementa: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregao e de
Contrato os quais tern por objeto a contratação de empresa para
instalação de recarga de extintores e teste de mangueira de hidrantes.

RELATORIO

Constarn dos presentes autos a nilnuta do Edital contendo as
especificaçoes do objeto da presente licitaçao, descrição dos produtos, vigência da
dontrataçao e estirnativa de preços, bent corno a informação referente a dotaçao
orçarnentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise
jurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Analisadas as rninutas do Edital de Pregao e do Contrato, opinamos
que as mesmas atendern aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 de juiho de
2002, regularnentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, encontrando-se aptas para serern
executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendirnento que
cornprove rnelhor resguardo do interesse puiblico.

Pato Bragado/PR, 22 d 	 vembro de 2013.

ndrioli
OAB/ R29.724

Assessor JurIdico Municipal

Folha n0(\1
PatoBragedo.PR

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
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Pato Bragado - PR, em 22 de novembro de 2013.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Administração.

Senhor Secretário:

Em vista da solkitação desta Secretaria para aquisiçäo e instalaçâo de recargas de extintores, vimos
comunicar que de conformidade com as intormaçöes do Departamento de Finanças e o Parecer da
Assessoria Juridica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Pregoeiro e
Equipe de Apoio, de abertura de processo licitatório na Modatidade "PREGAO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL, de acordo com o disposto na legislacäo vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

it2ZIR
ipal

Licitatorio
Foiha no.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-
www.potobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Polo Brogado - Paranó
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EDITAL DE ucITAçAo - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 177/2013.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI5TRAcA0
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecirnento dos
interessados, que as lOhiOmin do dia 05/12/2013, nas dependências da Sala de Reuniöes da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Cornercial
e documentaçäo de Habilitação para 0 Pregào, na forma Presencial n. 9 177/2013, do tipo menor
preço GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na
Iegislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

o horário para protocolo dos envelopes set-6 ate as lOhOOrnin, do dia 05/12/2013, junto ao setor
de protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessäo pelo Pregoeiro nào rnais seräo admitidos novos proponentes,
nem tao pouco ingresso de novos docurnentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e ern posse atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LlclTAçAo
1.1 Aquisição e instalaçäo de recargas de extintores, instalados nos diversos prédios püblicos
municipais, conforme relacionarnos a seguir:
Item	 I QTDE	 I Tipo da recarga
1	 12	 Recarga para extintor - PUS 06 quilos
2	 22	 Recarga para extintor - PUS 04k quilos
3	 14	 Recarga para extintor - CO2 06 quilos
4	 17	 Recarga para extintor - AP 10 litros
5	 01	 Recarga para extintor - PUS 12 quilos
6	 12	 Recarga para extintor - P0508 quilos
7	 11 	 I Teste Hidrostático de Mangueira Hidrantes

coNDIçOEs A SEREM CUMPRIDAS PELA CONTRATADA:
a) As recargas deverào ser instaladas pela empresa Contratada, junto aos extintores já

instalados nos diversos prédios páblicos, localizados no território do MunicIpio de Pato
Bragado - PR.

b) As recargas seräo entregues e instaladas parceladamente, durante a vigência do Contrato,
conforrne vencimento das cargas existentes;

c) Os serviços de recarga serão acompanhados e fiscalizados por servidor püblico municipal,
designado para tal.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 9-rocesso Licitatôrio
www.patobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poan[ 	
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d) Treinamento para servidores municipals, para utilizacäo dos extintores, em caso de
situaçâo de emergência.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1
e 2, diretamente ao Pregoeiro, no inicio da sessäo;
Anexo II — Modelo de Declaraçäo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçäo, que deverá ser
entregue diretamedie ao Pregoeiro, bra dos envelopes 1 e 2, em base seguinte ao
Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n 9 2;
Anexo IV — Modelo de Declaraçäo de Observância ao disposto no IncisoXXXIII do Artigo 79 da CF;
a ser apresentado junto aos docurnentos do envelope n. 9 2;
Anexo V - Declaraçäo de inexistència de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Adrninistração, conforrne rnodelo Anexo;
Ariexo VI — Modelo de Declaração de que se enquadra corno ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII — Modelo Proposta de Preços;
Anew VIII - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Podero participar desta licitaçäo, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals,
cujo ramo e finalidade de atuaçäo sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçarn
integralrnente as condiçöes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participaçäo direta ou indireta nesta licitaçäo de:
a)pessôa fisica;
b)empresa ern regime de sub-coritratacào, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restriçôes quarito a capacidade jurIdica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;
d)empresa que estiver sob falência, condurso de credores, dissolução, liquidaçào;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspensão do direito de licitar ou
contratar com a Administraçäo Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
1) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar corn a Administração Páblica, direta
ouindireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas fisicas e/ou juridicas citadas contorme arigo 9.9 da Lei Municipal n. 2 8.666/93.

4-DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessão Püblica de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 05 de dezembro
de 2013, as lOhiOmin, naSala de Reuniöes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, na Cidade dé Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessäo no primeiro dia Util subsequente
em que houver atendirnento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixado,

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000CSP'LiCitat6riO
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4.2. A recepção dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitaçâo se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, näo sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se
como horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessäo, no será aceita a apresentacão de quaisquer
- envelope e lou documentos, a não ser as que estão dentro dos envelopes ou em mãos

dos representantes presentes, ate o momento de declaração de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitaçäo,
deverão ser èmitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da
mesma;

4.3. A Sessäo Püblica de abertura e julgarnento de propostas se dará corn a observância e ordem
dos seguintes procedimentos:

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais
4.3.2 Recebimento da Declaraçäo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçäo (a ser

apresentada fora de qualquer envelope);
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
4.3.4 Aná!ise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a

etapa de apresentaço de lances verbais;
4.3.5 Realizaço da etapa de apresentacão de lances verbais;
4.3.6 Classificaçäo das Propostas de Preços;
4.3.7 Avaliação da Documentaço de Habilitaçäo da(s) proponente(s) que tiver(em)

apresentado a(s) melhores proposta(s);
4.3.8 Recebimento de eventual (is) recurso(s); e
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitaçào a proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA D0CuMENTAçA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de precos e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser
recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçôes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LlcITAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 177/2013
DATA DE ABERTURA . ............... - HORARIO: lOhiOmin
ENVELOPE N. 2 01-" P R 0 P OS TA"

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 177/2013
DATA DE ABERTURA ................- HORARIO: lOhlOrnin
ENVELOPE N. 2 02-" DO CU M EN TA ç Ao"

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.79.472/06 l4r
www.patobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Palck ha no.
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A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá:
6.1. São requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidarnente preenchida, contendo o valor unitário e global
da proposta, (corn no máximo duas casas decimals após a vIrgula);
b) ser impressa ern lingua portuguesa, contendo o nümero e a modalidade da licitação deste
Edital, devendo preferencialrnente, conter razão social, CNPJ, endereço, nUrnero de telefone e
nümero de fax da empresa licitante;
c) conter identificaçab e assinatura do responsável;
d) Constar a marca dos produtos ofertados;
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da
sessão de recebimento e abertura dos envelopes;
6.2. No preço deverão estar incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos como tributos de
qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente licitação.
6.3. A apresentacão da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
6.3.1 Do prazo de pagarnento e das demais condiçöes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.
6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar ern tempo hábil, a Declaraçäo de que cumpre Todos as Requisitos de
Rabilitação, nos terrnos deste Edital, conforrne rnodelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preço deve incluir, além do lucia, todas as despesas e custos como frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam
elas diretas Cu indiretas.
7.2	 Sornente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de p reços cujo valor Global

seja i gual ou inferior a R$ 5.712,00 (cinco mil, setecentos e doze reais)

8— DA PARTICIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complernentar 123/2006, será assegurada, como criteria de
desernpate, preferencia de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte
nas situaçöes em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta
mait bem classificada, apresentada par empresa considerada de Grande Porte.
a) Havendo algurna restrição na comprovacão da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente o prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ac, momenta em que
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual perlodo, a critério da Administração
POblica, para a regularizacão da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
ernissão de eventuais certidöes negativas e positivas, corn efeito, de certidão negativa;
b) A nao-regularizacão da docurnentaçào, no prazo previsto na alinea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, seni prejuIzo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n2.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Adrninistração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71
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8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 cIa Lei Complementar
n.9 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente
Ata.
8.2.1 Caso a proponente no tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta
presente a sessäo, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias Oteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complementar n. 2 123/2006, deverão as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidäo Simplificada da Junta Comercial,
Declaração de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula
equivalente no ato constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovaco da condiçäo de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata
o item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentacäo das propostas comerciais, na fase de
credenciarnento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.10 prazo de entrega, instalação e treinamento do objeto desta Licitaçäo poderá ser feita de
forma parcelada, mas uma vez solicitados a instalaçäo, está deverá ser atendida em ate 05
(cinco) dias üteis, diretarnente no local indicado.
9.2 0 prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data
de assinatura do Termo Contratual.

10.DAS coNDlçOES DE PAGAMENTO
10. 0 pagamento será efetuado em parcela (mica, em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega
do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitacäo assinado pelo Secretário Municipal de
Administraçäo.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverao constar a discriminaçäo do produto, nümero da licitaçäo, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
námero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberaçao do pagamento fica condicionada a apresentaco de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçäo regular da Empresa no
cumprimento dos encargos sociais instituldos por lei;
10.6 As retençöes do INSS, 155 e lR relativos ao valor da maO de obra deste Contrato; deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e seräo retidos diretamente na Fonte pagadora, quando
for o caso.
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposic5o CohtratU4 as
pagamentos poderão ficar retidos ate posterior soluçäo.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 	 LLI'...ILcL'
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11- DA FORMA DE APRESENTAcAO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO) E
SEU CONTEUDO

A Rabilitaçäo para esta Licitaçäo se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais
sej am:
11.1 Os documentos necessários a habilitaçäo deverão ser apresentados em original, cOpia

autenticada por tabeliäo de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticaçäo pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessäo de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentocdeverao ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferència e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-
Ic, ficando dispensados da apresentaço dos documentos descritos no subitern 11.5 e 11.9,
a seguir relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Municipio de Pato Bragado - PR, devern
apresentar todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação JurIdica será demonstrada pela apresentacäo dos seguintes docurnentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültima alteraçào, no caso de

sociedade empresária lirnitada, ou Estatuto, no caso de. sociedade por açães,
acompanhado de documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentacào dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto

Nacional de Seguro Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Ecnômica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentacäo de

Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de
Tributos Federais e DIvida Ativa da Uniäo.

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de
Estado da Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal (Certidao quanto a Tributos
Municipais), do dornicIlio ou sede da proponente.

11.6.7 Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser teita por certidäo positiva, desde que tenha
efeitos de negativa.
11.7.1 Considera-se certidäo positiva corn efeitos de negativa a certidào Onde conste a

existência de débitos:

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.7i9.472ioclth!at.
www.patobragado.pr.gov.bl- - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Pa4DRQIha no.

Pato

tório

PR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

11.7.1.1 No vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidOes de regularidade fiscal, se outro prazo
näo constar da lei ou nos próprios documentos, serãb considerados válidos os documentos
emitidos no periodo de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sessão do Pregäo.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificaçâo Econômico-Financeira deverão ser apresentados
os seguintes documentos:
11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da

sede da pessoa juridica, corn data näo superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebimento daspropostas, se outro prazo no constar no documento;

11.09.2 BaIanço Patrimonial do exercIclo de 2012.

11.10 Outros documentos a serem apresentados:
11.10.1 Declaraçäo do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição

Federal, conforme modelo anexo;
11.10.2 Declaraçäo de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administraçäo, conforme modelo Anexo;
11.10.3 Declaraço de Idoneidade, conforme modelo anexo.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCIARECIMENTOS EM RELAçAO AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregâo e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo
de 02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, no endereço
mencionado no preambulo deste Edital.
12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitaçäo de cópias da Iegislaco
disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de
reprodução gráfica.
12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08hoominh
As 12hOOminh e das 13h3ominh as 17h0ominh.
12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo
de 01 (urn) dia ütil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente
com aqueles, os autos do procedimento.
12.5 As questöes formuladas que forem de interesse geral, bem corno as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a identificacão
da empresa consulente.

13- DA s0LICITAcA0 DE PROVIDENCIAS E IMPUGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificação (öes) do ato convocatório do Pregäo e/ou de seus
Anexos, o acolhimento do pedido de providências ou de irnpugnaçäo exige, além da(s) alteraçào
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(oes) decorrente(s), designaç5o de nova data para a realizaçäo do certarne e divulgaçâo da
mesma forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deveräo estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentãräo ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
devidarnente identificados corn cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciarnento, de conformidade corn o modelo constante no
Anexo VII deste Editàl.

14.1.1 0 Termo de Credenciarnento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntarnente
corn cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressarnente a outorga de poderes para:

	

14.1.1.1	 formular lances ou ofertas verbalmente;

	

14.1.1.2	 negociar corn o Pregoeiro a reduço dos precos ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intençäo de interpor recurso adrninistrativo ao

final da sessão páblica ou, se for o caso, rnanifestar-se irnediata e motivadarnente sobre a
intenção de faze-b;

	

14.1.1.4	 assinar a ata da sessão;

	

14.1.1.5	 prestar todos os esclarecimentos solicitados pebo Pregoeiro; e

	

14.1.1.6	 praticar todos os dernais atos pertinentes ao certarne.
14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assernelhado, o Termo de Credenciarnento deverâ estar acornpanhado do original ou de cópia
autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de registro cornercial,
devidamente registrado na Junta Cornercial, no qual estejarn expressos seus poderes para
exercer direitos e assurnir obrigacaes ern decorrência de tab investidura.
14.1.3 nos dernais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Terrno de
Credenciarnento, instrurnento püblico ou privado de procuracão, sernpre acompanhado de
original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrurnento constitutivo do
licitante, diretarnente vinculado a correspondente natureza juridica, corn poderes especificos
para representar o licitante em todas as etapas do Pregão.
14.2 A não apresentação do Terrno de Credenciamento citado no subitern 14.1 não será
rnotivo para desclassificaçào ou inabilitaçäo da proponente, rnas impedirá que o representante
se rnanifeste ou responda ern norne da proponente durante a sessäo, para as etapas de
apresentaçäo de lances verbais e/ou recurso.
14.3 Será admitida a presenca de apenas 01 (urn) representante para cada proponente
credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representarOl (urna) (mica proponente.
14.5 A ausência da docurnentaçäo referida no subitern 14.1, seussubitens, ou a sua apresentacão
em desconforrnidade corn as exigéncias, impossibilitará a participação da proponente na fase de
apresentaçäo de lances vebais do Pregäo, rnantido o preço apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenação das propostas e apuracâo do rnenorpreço.
14.6 A ausència do credenciado, ern qualquer mornento da sessão, irnportará a imediata
excIuso da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro;
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caso, para efeito de ordenaçäo das propostas e apuraço do menor preço, será mantido o preco
apresentado na proposta escrita da proponente exclulda.
14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAçA0 E DOS ENVELOPES
15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio
receberào dos agentés credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes.
15.1.1A ausência da referida declaracäo, ou a sua apresentação em desconformidade com a
exigència deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope
será devolvido lacrado ao Licitante.
15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-
a a abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Precos) e n. 2 2 (Documentos de Habilitacão).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos
subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificaçäo da proponente, devendo,
todavia, seu representante legal proceder a devida identificação.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREc0S)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentacão de habilitaço.

16.1.1 Se, por equIvoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitaçâo, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o
]acre.

-	 16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçôes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessäo.
16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de precos das proponentes considerando o
disposto neste Edital.
16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

16.4.1 Näo cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados

ou a fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificação provisOria das mesmas, em
ordem crescente de valores.
16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa .de apresentacão de lances verbais o
autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado
propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preco POR GLOBAL
ofertado.
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16.7 Se não houver, no mInimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitern anterior,
poderäo os autores das 03 (três) meihores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordern de classificaçào, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentacão de lances verbais.
16.9 Havendo urna ünica proponente ou uma ünica proposta válida, o Pregoeiro poderá
decidir, mediante justificativa, pela suspensäo do Pregão, inclusive para melhor avaliação das
regras do Edital e de seus Anexos e das lirnitaçOes do mercado, ou pela repeticào do Pregäô ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuIzos a Adrninistração.

17- DA PREVISAO 0RçAMENTARIA
17.1 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitaçâo, serão utilizados recursos
orçarnentários previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO
0412210502.007 - MANUTENçA0 DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAcAO
3.3.90.30.04. 565- Gas e outros materias engarrafados

02.05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDuCAçA0 E CULTURA
1236111502.014 - MANUTENçAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.04. 1264- Gas e outros rnaterias engarrafados

02.06— DEPARTAMENTO DE CULTURA
1339212002.026 - AçOES CULTURAIS
3.3.90.30.04. 5534- Gas e outros materias engarrafados

18- DA CLASSIFICAcAO E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentacäo de lances verbais, o Pregoeiro procederá a
nova classificaçäo das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa
etapa, na ordem crescente de preços.
18.2 Para proceder a classificaçào, o Pregoeiro considerará:

18.2.1 0 ültimo preco ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentaço de lances verbais;

18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas
para a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optararn por näo apresentar lances
verbais.
18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro exarninará a aceitabilidade da proposta da
proponente classificadaem prirneiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado
a ela negociar visando obter melhor preço.

18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na cornparação do preco obtido corn os
preços atuais praticados no rnercado ou corn os preços ofertados ern licitaçoes anteriores, sendo
que as informaçöes utilizadas na sua decisäo devern ser anexadas aos autos do processo.
18.4 0 Pregoeiro poderá, tambérn, solicitar a dernonstracäo da exequibilidade dos precos
propostos, devendo a proponente estar pronta Para prestar inforrnaçOes sobreas cB.fr
inclusive corn apresentacäo de planilhas e demonstrativos que justifiquern sua roosta>.''
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18.5 Em caso de näo apresentação ou de insuficiência das informaçoes mencionadas no
subitem anterior, o Pregoeiro poderá desciassificar a proponente, devendo para isso promover
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá
ao exame da proposta da proponente classificada na sequência.

20- DA vERlFlcAçAo DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIcAO DO VENCEDOR E
RECLIRSOS
20.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preco da
proponente classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a
documentacäo de habilitaçâo da mesma, procedendo a verificacão dos respectivos documentos.
20.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
20.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

20.3.1 A não apresentaço da documentaçäo exigida para habilitação;
20.3.2 A apresentacäo de documentos com prazo de validade vencido;
20.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes a

filial;
20.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerimento de certidöes;
20.3.5 0 não cumprimento dos requisitos de habilitaçäo; e
20.3.6 A apresentaço de cópias desacompanhadas de originais para autenticaçäo,

quando não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
20.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela prOpria
proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente a
sessão.
20.5 Constatado o atendimento das exigências flxadas neste Edital e em seus Anexos, seré a
proponente declarada vencedora.
20.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de . recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes
procedimentos:

20.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e. reformar sua
deciso ou, em caso de näo acatá-lo, conceder prazo de 03 (très) dias üteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razöes do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin as 12hOOmin e das 13h30min
as 17hOOmin;

20.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razães ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do processo,
que permanecerão com vista franqueada - aos interessados no mesmo local e horário
mencionados no subitem anterior.

20.6.3 0 recurso contra decisäo do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
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20.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as
suas decisöes, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

20.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
20.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetIveis de

aproveitamento; e
20.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias óteis e constatada a regularidade

dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicacäo e a
homologação;
20.7 A falta de manifestaçäo imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicacão, pelo Pregoeiro, do objeto da licitaçäo a
proponente vencedora.
20.8 Os envelopes contendo a documentaçào de habilitaçào da proponente desciassificada e
das proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custodia do
Pregoeiro ate a efetiva formalização da contrataçäo.
20.09 Em caso de no haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em urn ünico momento
ou, ainda, se os trabalhos nâo puderem ser concluldos e/ou surgirem düvidas que näo possam
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensäo da sessäo, registrando os
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em
outra data.

20.9.1 Iniciada a etapa de apresentaçäo de lances verbais, a suspensäo dos trabaihos
somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t&-la declarada encerrada.

20.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os docurnentos
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibI-los na
reabertura da sessäo.

20— DA HoMoLoGAçAo E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessäo püblica, a autoridade cornpetente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a deciso, procederá a
adjudicação do objeto ao vencedor e a homologaçäo do resultado do Pregäo;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Prego.
20.2 Homologada a licitaçào pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocaçäo.

20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ónica vez, por
igual periodo ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada
e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pelaautoridade competente.
20.3 0 Contrato deve set assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o represeñtante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, deverá ser apresentado original ou cOpia autenticada do Estatuto Social, Contrato
Social ou outro instrurnento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comer&
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no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçöes em
decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrurnento
püblico ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado a
correspondente natureza jurIdica, corn poderes especificos para assinar o Contrato.
20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condiçoes de habilitação.
20.5 A recusa injJstificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar 0
instrurnento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente
estabelecidas.
20.6 As situaçâes que, eventualmente, näo forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão
pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivarnente, os princIpios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçôes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado corn o artigo 55,
inciso XII, ambos da Lei Federal n. 2 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecuçâo contratual por
parte da proponente vencedora, ocasiona rescisâo do contrato, e autoriza a Administração a
convocar a prOxirna proponente, na ordem de classificaçäo, para assinar novo Contrato.
20.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrurnento hábil no prazo e condiçoes estabelecidos neste instrumento
convocatório, bern como, deixar de cumprir com qualquer das disposiçôes do item 20.4 retro,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificaçäo, para faz&-Io em iguab prazo
e nas mesmas condiçOes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preco, ou
revogar a licitaçäo, sem prejuIzo da cominaçao prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9
(nove) deste edital.

22- DA ALTERAçA0 CONTRATUAL
22.1 Será perrnitida a alteraçào contratual para restabelecer a relação que as partes pactuararn
entre os encargos do fornecedor e a retribuiço da Adrninistração PUblica para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a rnanutençäo do equilIbrio economico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisIveis, retardadores ou
impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
principe, configurando álea econômica extraordinária e :extra con tratual , devidamente
comprovada.

22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecirnento da relação que as partes pactuaram
inicialrnente deverâo ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decornposicäo de Prços.

23- DAS PENALIDADES
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23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as
seguintes penalidades:

23.1.1	 Multa no valor de 1% (urn por cento) sabre o valor rnáxirno do objeto, a ser
aplicada na hipótese declaração de inabilitaço.

23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décirnos por cento) sobre o valor total do Contrato,
pelo descumprimento de obnigaçOes fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sabre o valor total do Contrato e
suspensão ternporária do direito de licitar e contratar corn o Municiplo de Pato Bragado e
pessoas jurIdicas pelO mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos,
no caso de inexecuçäo total ou parcial do objeto, sern prejuizo das dernais corninaçOes legais.

23.1.4 Impedimenta de licitar e de contratar corn a Adrninistraçäo PUblica e pessoas
jurIdicas pela rnesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarern os motivos deterrninantes da puniçào ou ate que seja prornovida a
reabilitaçäo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:

	

23.1.4.1	 Deixar de assinar a Contrato;

	

23.1.4.2	 Ensejar o retardarnento da execução do objeto do Pregäo;

	

23.1.4.3	 Näo mantiver a proposta, injustificadarnente;

	

23.1.4.4	 Cornportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo
IicitatOnio;

	

23.1.4.5	 Fizer declaraçao falsa;

	

23.1.4.6	 Corneter fraude fiscal; e

	

23.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execuçäo do Contrato.
23.2 Cornprovado irnpedimento ou reconhecida força rnaior ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pela Administração Páblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.
23.3 As sançOes previstas no subitern 23.1 sero aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela
rnais branda e culminando na rnais severa.
23.4 A sançäo de impedimenta de licitar e contratar corn a Adrninistração Püblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntamente corn a de multa prevista no subitem 23.1.3.
23.5 As penalidades de multa deveräo ser recolhidas no prazo rnáxirno de 15 (quinze) dias
contados da data de sua notificação, podendo a autoridade cornpetente determinar seu
desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REVOGAçAO E/OU ANULAçAO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contrataçäo poderá revogar a Iicitaçäo em
face de razöes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidamente cornprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIcio ou
por provocacäo de qualquer pessoa, rnediante ato escrito e fundarnentado.
24.2 A anulaçäo do procedimento licitatório induz a do Contrato.

24.2.1 As proponentes näo terào direito a indenizaçäo ern decorrência da anulação do
procedimento licitatónio, réssalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido pelos
encargos que tiver supontado no cumprirnento do Contrato.
24.3 A comunicaçäo da anulaç5o ou da revogação do procedimento Iicitatório, deverá ser feita
pessoalrnente, ou por correspondência corn aviso de recebirnento, prornovendo-se a juntada
respectivos comprovantes aos autos.
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24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da empresa, a
comunicaço será feita por rneio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento Iicitatório a contar da
ültima publicação.

25- FORO
25.1 As questöes decorrentes da execuçào deste Pregão que näo possarn ser dirimidas
administrativamente sero processadas e julgadas no Foro da Cornarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn exclUsâo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2013.

,A?nitdo J6fti7
4fefeito do$Q1un,iipio
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Prego Presencial n. 9 ....../2013

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 , inscrita no CNPJ/MF sob n2
-	 ,•	 corn	 sede

a	 _, neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr.	 RG	 CPF/MF____________

residente na 	 n2___________
Bairro	 ,	 Cidade	 de 	 Estado

pelo presente instrurnento de mandato, norneia e constitui,
seu(s)	 Procurador(s)	 o	 Senhor	 (s)	 -
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

	

n 2 	Bairro
Cidade	 de 	 Estado
a quern confere(rn) amplos poderes para junto ao MunicIpio de

Pato Bragado, praticar as atos necessários corn relaçäo a licitação na rnodalidade de Pregão
Presencial sob n 2  usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar
precos e demais condiâes, confessar, transigir, desistir, firrnar cornprornissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta ern outrern, corn ou sern reservas de
iguais poderes, dando tudo par born, firrne e valioso, e ern especial, para esta licitaçäo.

,_de 	 de 2013.

Name completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF Funçào

At Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/000[. ocessQ Licitaiário
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - PararcoEthPat 



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 Ole 02)

Prefèitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DEcLARAçA0 DECUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a)

do documento de identidade RG n. 2	, emitido pela SSP/. e do CPF n.2 
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente as requisitos de habilitaçào exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Par ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000 Pt1-ocesso Licitatória
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ANEXO Ill

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARAçAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2
par intermédlo de seu representante legal, o Sr.(a)

portador(a) do documento de identidade RG n. 9	, emitido pela SSP/, e do CPF n.Q
DECLARA, sob penas da Lei, que nao está sujeita a qualquer impedirnento legal e que

não fornos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, ern qualquer de
suas esferas.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

-de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatdia do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CN1PJ 95.719.472/0001[rocessQ Licitatário
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ANEXO IV

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregäo Presencial n. 2 ......./2013.

MODELO DE DECLARAçAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUIcAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2	, por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG n.9

emitido pela SSP/____ e do CPF n. 9 , DECLARA, sob penas da Lei, que, nos
termos do §6, do artigo 27, da Lei n 9 6.544, de 22 de abril de 2089, encontra-se em situaçäo
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso
XXXIII, do artigo 79, da Constituiçäo Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condicão de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

For ser expressäo da verdade, firmamoso presente.

,-de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatifta do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001IBrocessO LicitatOrlo
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ANEXO V

Prefeitura do Municiplo de PAlO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n. 9 ....../2013.

Declaração de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Adrninistraçäo

Prezados Senhores:

____________________• inscrita no CNPJ n. 2	, por interrnédio de seu representante
legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do docurnento de identidade RG n.2

ernitido pelaSSP/ -, e do CPF n. 2 , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existern impedimentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistraçäo Püblica, ern qualquer
de suas esferas.

Par ser expressäo da verdade, firrnamos o presente.

 de 	 de 2013.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funcäo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95J19.472/00012socesso Lic!tatOrlo
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 ....../2013

MODELO DE DEcLARAçA0 DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento 1 a empresa 	 inscrita no CNPJ n.9
corn endereço	 , por interrnédio de seu representante

legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG n.9 
ernitido pela SSP/, e do CPF n. 9	, DECLARA, sob penasda Lei, que se enquadra
como	 (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme
o caso) nos termos do Artigo 39 caput, incisos I e II da Lei Cornplernentar 123/2006.

Por ser expresso da verdade, firmarnos o presente.

,_de	 de 2013.

Nome completo e AssinatUra do Representante Legal
RG /C P F
Função

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000t5O
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ANEXO VII
PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2013.

A Comissão de Licitaäo
Ref.: Pregäo Presencial n.2

Prezados Sen hores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçào de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento de ........................., nos termos do Objeto da Licitação, modalidade
Pregäo n.2 177/2013, conforme relacionado abaixo:

Item Quantidade	 Descriçäo do produto corn identificação da marca	 Valor	 Valor Global
Unitário

Valor Global R$

Validade da Proposta:
Prazo de entrega:
DADOS BANCARIOS P/ DEPOSITO:

Declaramos que, em nossos preços, estào incluldos todos as custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como rnateriais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administracão, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre o objeto desta lkitacao.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosàmente as especificaçöes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superiot, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realizaçäo dos trabaihos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71 9.47
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRATO N

PREGAO PRESENCIAL N.2 177/2013

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
...............................................nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito püblico interno,
inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO
RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n9 903.579-6/13 11 e do CPF n2
034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 920, MunicIplo de Pato Bragado,
Estado do Paraná, e	 -

CONTRATADA- .................... ................................................ pessoa jurIdica de direito privado inscrita no
CNPJsob	 n2	 ............................................. .estabetecida	 na

.............................................................................CEP ..................................neste ato
representada par seu ................................Senhor ...............................................portador da Cedula de
Identidade n2.........................e do CPF/MF n9 .....................................residente e domiciliado na

............CEP ......................acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.
8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alteracôes subsequentes e Iegislacâo pertinente, Licitaçâo
modalidade PREGAO PRESENCIAL N. 9 177/2013 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observacôes e responsabilidades das partes. 	 -

Cláusula primeira - Do Objeto:
1.1 Aquisição e instalacão de recargas de extintores, instalados nos diversos prédios püblicos municipais,
conforme relacionamos a seguir:
Item	 QTDE	 Tipo da recarga	 Valor Unitário
1	 12	 Recarga para extintor - P05 06 quilos
2	 22	 Recarga para extintor - P05 04k quilos
3	 14	 Recarga para extintor - CO2 06 quilos
4	 17	 Recarga para extintor - AP 10 litros
5	 01	 Recarga para extintor - P05 12 quilos
6	 12	 Recarga para extintor - P0508 quilos
7	 11	 Teste I-1idrost6tico de Mangueira Hidrantes

1.2 0 prazo de entrega, instalaçâo e treinamento do objeto desta Licitação poderá ser feita de forma
parcelada, mas .uma vez solicitados a instalacâo, esté deverá ser atendida em ate 05 (cinco) dias üteis,
diretamente no local indicado
coNDlçOEs A SEREM CUMPRIDAS PELA CONTRATADA:

a) As recargas deverão ser instaladas pela empresa Contratada, junto aos extintores já instalados nos
diversos predios püblicos, localizados no território do Municipio de Pato Bragado - PR.

b) As recargas seräo entregues e instaladas parceladamente, durante a vigência do Contrato,
conforme vencimento das cargas existentes;

c) Os serviços de recarga serâo acompanhados e fiscalizados pot servidor pUblico municipal,
designado para tal.

AV. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000i [Oro CeSSO LicttaV
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d} Treinarnento para servidores municipais, Para utilizaçâo dos extintores, em caso de situação de
emergência.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizacão
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 177/2013, quanta a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanta com ele nâo conflitarem.
A fiscalizacão deste contrato, ficarã a cargo da Secretaria Viação, Obras e Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preco, condicöes de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$.................0 pagamento serâ efetuado em
parcela ünica, em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de
aceitaçào assinado pelo Secretário de Administração.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nümero da licitaçâo, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nUmero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de precos, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberacão do pagamento fica condicionada a apresentacão de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
par Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituldos par lei;
e) 0 pagamento poderã efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em name da mesma.

Clausula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Terrno
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste
Contrato correrâo a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes DotaçOes Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçäo e Iirbanismo
1751214002037000— Manutencão, Ampliaçâo e Melhorias do Sistema de água e Esgoto
4.4.90.51.02.04.00-5393— Galerias Pluviais - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber a objeto deste Contrato nas condicOes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sancöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Sero consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da ação civil e criminal que couber: a) em caso
de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de 0,5%
(zero vIrgula cinco par cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente com 0 cumprimento das
obrigacôes contratuais, par dia consecutivo de atraso em relaçâo a data prevista Para a execução dos
serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez par cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecuçâo total ou parcial do Contrato, 0 Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
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corresponderá a 10% (dez par cento) sabre a valor total do Contrato; c) multa de 1%(urn par cento) do
valor contratual quando par açäo, ornisso ott negligencia, a contratada infringir quaisquer das demais
obrigaçoes contratuals; d) suspensäo do direito de participar em licitacOes junta a contratante.

Cláusula Sétima - Da Resciso:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO —A CONTRATADA reconhece as direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei.8.666/93.

Cláusula Oltava - Legislaço Aplicâvel
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 2093, corn as alteracoes subsequentes, e pelos preceitos de direito pUblico, aplicando-se-Ihe
supletivarnente, as principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicoes de direito privado.

Clausula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, par correlo eletronico ou mediante transrnissão de fac-simile. Nenhurna outra forma será
considerada corno prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serâo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Candido Rondon, para dirirnir düvidas ou questôes oriundas do
presente Contrato.

E par estarem justas e contratadas, as partes assinarn 0 presente instrurnento contratual, par si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presença das testernunhas
abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR.; ern
	 de 2013.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado per: "Vendas - Protemar" <vendas@protemar.com.br>
De:	 vendas@protemar.com.br

Para:	 neivapatobragado.pr.gov.br

Data:	 26/11/2013 14:06 (04 minutos atrás)

Assunto:	 Solicitaçâo de Edital

A	
image003.jpg (2 KB)

IICXOS.	
Fieha Cadastral Protemar.pdf (83 KB)

Boa tarde Neiva,

Precisamos do editat do pregão que segue;

PREGAO PRESENCIAL- 177/2013

m anexo nossos dados.

Obrigada!

Mariana Follmann Petry
Depto. Comercial
Skype: marianafollmann
(45)3254-9131 (45)3254-3085
www.protemar.com.br

• a ovcistf Este email está limpo de virus e maiwares porque a proteçâo do avast! Antivirus
be &" está ativa.
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Ficha Cadastral

RAZAO SOCIAL: Proternar Comércio de Equipamentos de Proteçäo Individual Ltda.
NOME COMERCIAL: Protemar
ENDEREçO: Avenida Maripá, 1015— Sala 01— Centro
CIDADE: Marechal Cândido Rondon
ESTADO: PR
CEP: 85.960-000
CNPJ: 10.714.646/0001-94
mJscRIcAo EST.: 90474254-65
FONE/FAX: (45) 3254-9131
E-MAIL: vendasprotemar.com.br
E-MAIL para arquivo XML: financeiro(protemar.com.br

PRINCIPAlS FORNECEDORES:

SUPERMAX BRASIL IMPORTADORA S/A - (41) 3024-8088
SUPERPRO BETTANIN S/A —(51) 3473-9670
VOLK DO BRASIL LTDA —(11) 2797-0033
3M DO BRASIL LTDA —8000132333
MSA DO BRASIL— (11)4070-5999

REFERENCIA BANCARIA:

BANCO SICREDI
AGENCIA: 0715
CONTA CORRENTE: 14994-2
MARECHAL CANIMDO RONDON - PR
Fone: (45) 3254-4022

Protemar - Cornércio de Equipamentos de Proteção Individual Ltda.
CNPJ: 10.714.646./0001-94 - IE: 90.474.254.65

Fore: (45) 3254-9131 - veridas@protemar.com.br
Av. Maripá, 1015— Sala 01 - Centro - 85960-000 - Marechal Cândido Rondon, PR

[processoLicitatôTifl
Foiha	 ___________ I
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado por: "Extintores Costa Oeste e EPI's" cextintorescostaoestemcrgmail.con-c>
.De:	 extintorescostaoestenicrgmail.com
Pan:	 neiva@patobragado.pr.gov.br
Data:	 27/11/2013 14:55 (35 minutos atrás)

Assunto: Fwd: soLlcITAçAo EDITAL 177

www.extintorescostaoeste.com.br

EXTINTORES COSTA OESTE
45 3254-7201
CLAUDEMIR E/OU DEBORA

--Mensagem encaminhada ----------
Dc: Extintores Costa Oeste e EN's <extintorescostaoesternergnjail.corn>
Data: 25 de novembro de 2013 1128
Assurito: soLIcITAçAo EDITAL 177
Para: neivac?iipatobragado.pr.gov.br

CLAUDEMIR BESEN (EX'I1NTORES COSTA OESTE)
CNPJ 04270817/0001-30 TIE 9022745376
AV RIO GRANDE DO SUL 165 CENTRO
MARECHAL CANDIDO RONDON PR
TEL (45)3254-7201
EMAIL extintorescostaoesterncr@gmail.com

Solicitamos o edital do IPegrao Presencial 177 - Licitação

1Z,AfleJPiStiiIt,JflxIJiJJtJIt,JJJj*jj*3h'Jji

www.extintorescostaoeste.com.br

EXTINTORES COSTA OESTE
45 3254-7201
CLAUDEMIR E/OU DEBORA

L
 Process
Foiha no_____________
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Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregao Presencial fl. 0 177/2013

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa CLAUDEMIR BESEN inscrita no CNPJ/MF sob n o 04.270.817/0001-30, corn
sede a Av. Rio Grande do Sul 165, Sala 01, Centro, Marechal Cândido Rondon-Pr., neste
ato representada pelo(s) empresérlo Sr. CLAUDEMIR BESEN, RG n° 5.239.373-6 SSP/PR
CPF/MF 931.028.449-87, residente a Av. Rio Grande do Sul, n o 165, Apto 01, Centro,
Marechal Cândido Rondon, Estado do Parana, pelo presente instrumento de rnandato,
nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) a Senhor (s) CLAUDEMIR BESEN RG no
5.239.373-6 SSPIPR, CPF/MF931.028.449-87, residente na Av. Rio Grande do Sul 165,
Apto 01 Bairro Centro, Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, a quern
confere(m) arnplos poderes para junto ao Municipio de Pato Bragado, praticar os atos
necessários corn relaçao a Iicitaçao na rnodalidade de Pregao Presencial sob n°_177/2013,
usando dos recursos, interpO-los, apresentar lances, negociar preços e dernais condiçOes,
confessar, transigir, desistir, firrnar comprornissos ou acordos, receber e dar quitaçâo,
obtendo ainda, substabelecer esta ern outrern, corn ou sern reservas de iguais poderes,
dando tudo por born, firme e valioso, e ern especial, para esta licitaçao.

Marechal Cãndido Rondon 05 de Dezernbro de 2013.

( &^^' &4,1
CLAUDEMIR BESEN - EMPRESARIO

RG: 5.239.373-6 - CPF: 931.028.449-87

[2Ef0Pato BragadO9
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PROTEMAR - COM. DE EQUIPAMENTOS
DE PR0TEcA0 INDIVIDUAL LTDA - EPP
CNPJ: 10.714.646/0001-94
Inscrição Estadual: 90474254-65
Avenida Maripá, 1015 - Sala 01 - Centro
Marechal Candido Rondon - Parana
Fone: (45) 3254-9131 SE6VRANA E SAUDE NO TRABALNO 	 i

—J

ANEXO I

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - PR.

Preg5o Presencial fl. 0 177/2013

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa Protemar-Comércio de E g ui pamentos de Protecâo Individual Ltda - EPP.
inscrita no CNPJ/MF no 10.714.646/0001-64, corn sede a Avenida Maripá, 1015 - Sala 01,
Centro, Marechal Cândido Rondon/PR, neste ato representada pelo sócio Sr. Rafael Tiago
Petry, RG 7.810.039-7, CPF/MF 048.333.049-37, residente na Rua José Bonifácio, n o 3725,
Bairro Botafogo, Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador 0 Senhor Rafael Tia go Petry,
RG 7.810.039-7, CPF/MF 048.333.049-37, residente na Rua José Bonifácio, if 3725, Bairro
Botafogo, Cidade de Marechal Céndido Rondon, Estado do Paraná, a quern confere
arnplos poderes para Junto ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar os atos necessário corn
relaçao a licitaçao na modalidade de Pregâo Presencial sob no usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar precos e dernais condicôes, confessar,
transigir, desistir, firmar cornpromissos ou acordos, receber e dar quitaço, obtendo
ainda, substabelecer .esta outrern, corn ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por
born, firme e valioso, e em especial, para esta Iicitaçäo.

Marechal Cândido

Rafael Tiago Petry/	 /
RG 7.810.039-7 / CPF 04$.333.049-37
Funço: Sócio Administrador

4^ Licitatório I
Folha no_S9
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QUARTA ALTERA(;AO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
PROTEMAR-COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PRoTE(;Ao INDIVIDUAL LTDA - EPP

CNPJ/MF N°. 10.714.646/0001-94
NIRE: 412.0643185-0

folba I de 5

Os abaixo identificados e qualificados:

1)RAFAEL TIAGO PETRY brasileiro, natural de Marechal COndido
Rondon-PR, separado judicialmente, nascido em 06/02/1985,
empresário, inscrito no OPE sob n°. 048.333.049-37, carteira de
identidade RG. 7.810.039-7 5SF/PR, residente e domiciliado a Rua
José Bonifácio, 3725 - Bairro Botafogo - Marechal Côndido Rondon -
PR - CEP 85960-000;

2) LEONI MARIA HOELSCHER MUNDT, brasileira, natural de Marechal
Cândido Rondon-PR, casada sob o regime comunhöo universal de
bens, nascida em 14/09/1969, empresária, residente e domiciliada a
Rua Florianópolis, 1290- Loteamento Frankfurt - Marechai COndido
Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000, portadora do carteira de
identidade n°. 5.606.952-6 5SF/PR e inscrito no CPF sob n°.
797.378.979-00. Unicos socios componente da sociedade
empresária limitada que gira nesta proço sob o nome de
"PROTEMAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEAO
INDIVIDUAL LTDA-EPP", com sede no Avenida Maripá, 1015 - Sala 01
- Centro, na cidode de Marechal COndido Rondon, Estado do
Paroná, CEP 85960-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 10.714.646/0001-
94, registrado na Junta Comercial do Faroná sob n°. 41206431850
em 20/03/2009 e ültimo olteraçâo orquivoda sob n°. 20105434930
em 11/05/2010, resolve alterar o contrato social mediante as
condiçOes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - RAMO DEATIVIDADE: A sociedade que tem por obleto
mercantil a ramo de: Comércio varelista e otacadista de roupas e acessôrios
para uso profissionol de seguronço do trabolho, comércio varejista de extintores
e educaçöo profissional de nIvel técnico, passará a ser: Comércio varejista e
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional de seguran9tçq
trabalho, comércio varejista de extintores e educação proflssionacd4e'1
técnico, comércio atacadista de instrumentos e materials para us 	 co,
cirUrgico, hospitalar e de Iaboratórios.	 /271

CLAUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAçAO DO CONTRATO: - A vist
ora ajustado e de ocordo com dispositivos do Lei 10.406 de 10
2002, coiisolida-se p Controto Social passando a vigorar cc
redaçâo.

Escrftôrio Contâbil universo Lida
Fo Fax: (45) 3254-3129

Pato
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QUARTA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
PROTEMAR-COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PRoTE(;Ao INDIVIDUAL LTDA - EPP

CNPJ/MF N°. 10.714.646/0001-94
NIRE: 412.0643185-0

folha 2 de 5

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
PROTEMAR-COMSCIO DE EQUIPAMENTOS DE PR0TEcA0 INDIVIDUAL LTDA - EPP

CNPJ/MF: 10.714.646/0001-94
NIRE: 412.0643185-0

1) RAFAEL TIAGO PETRY brasileiro, natural de Marechal Oândido
Rondon-PR, separado judicialmente, nascido em 06/02/1985,
empresário, inscrito no OPF sob n°. 048.333.049-37, carteira de
identidade RG. 7.810.039-7 SSP/PR, residente e domiciliado a Rua
José Bonifácio, 3725- Bairro Botafogo - Marechal Condido Rondon -
PR - CEP 85960-000,

2) LEONI MARIA HOELSCHER MUNDT, brasileira, natural de Marechal
COndido Rondon-PR, casada sob o regime comunhöo universal de
bens, nascida em 14/09/1969, empresária, residente e domiciliada a
Rua Florianópolis, 1290 - Loteamento Frankfurt - Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000, portadora do carteira de.
identidade n°. 5.606.952-6 SSP/PR e inscrita no CPF sob no
797.378.979-00.

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira
sob o nome empresarial de PROTEMAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEcA0 INDIVIDUAL LTDA - EPP e tern sede e domicIlio na Avenida Maripá,
1015- Sala 01- Centro - Marechal COndido Rondon - PR, CEP 85960-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCTAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou oufra dependencia, no pals ou no
exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sácios.

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DuRAcAO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas afividades em 01/04/2009 em seu prazo de
duraçâo é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a
no ramo de: Comércio varejista e atacadista de roupas e acessé)
profissional de segurcnça do trabalho, comércio varejista di<
educação profissional de nIvel técnico, comércio atacadista
materials para uso medico, cirOrgico, hospitalar e de Iaboratoriosr

Escritorio CdntàbiLlJñiversbLtda
Fone/Fax: (45) 3254-3129

A,	 zI:critorounIverso@3go sstitatorij
r 9rtJrJO.PR
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QUARTA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
PROTEMAR-COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PR0TE4;A0 INDIVIDUAL LTDA - EPP

CNPJ/MF N°. 10.714.646/0001-94
NIRE: 412.0643185-0

folha3de 5
CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 40.000,00
(Quarenta mil reais), divididos em 40.000 (Quarenta mil) cotas de capital no valor
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em
moeda corrente do Pals, pelos sOcios e distribuIdas do seguinte forma:

SÔCIOS	 (%)	 QUOTAS VALOR
RAFAEL TIAGO PETRY	 50,00	 20.000	 20.000,00
LEONI MARIA HOELSCHER MUNDT 	 50.00	 20.000	 20.000,00
TOTAL	 100.00	 40.000	 40.000,00

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondern solidariarnente
pela integralização do capital social, conforme dispöe o art. 1.052 do Lei
10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e não poderoo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 0

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condiçöes e preço, o direito de preferencia para a sua aquisição se postas a
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.
Parágrafo Onico: 0 sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de
suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a
quantidade de quotas postas a venda, o preço, forma e prazo do pagamento,
para que estes exerçam ou renunciem co direito de preferéncia, o que deveroo
fazer dentro de 30 (trint a) dias, contados do recebimento do notificação ou em
prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os socios manifestarem seu
direito de preferencia, a cessão dos quotas se bra no proporção dos quotas
que entao possuIrem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferencia, as quotas poderao ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração do sociedade cabe aos sócios RAFAEL TIAGO
PETRY e LEONI MARIA HOELSCHER MUNDT, corn os poderes e atribuiçaes dgTh
e administrar os negócios do sociedade representá-la ativa e pasvefi\°e
judicial e extra judicialmente, perante órgãos pUblicos, instituicoesSncrnas,
entidades privadas e terceiros em geral, bern como praticar to(s os d9ais
atos necessários a consecução dos objetivos ou a defesa A? e
direitos do sociedade, autorizado o uso do nome empresarial iLthbddiNe ou
em conjunto, conforme o respectivo mandato indicar. 	 &

Escritôrio CdaabiI1Jhve66 Ltda
Fonef Fax: (45) 3254-3129

_E-mai: escritorouniverso@es _
PatoBregado- PR



QUARTA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
PROTEMAR-COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEcAO INDIVIDUAL LTDA - EPP

CNPJ/MF N°. 10.714.646/0001-94
MIRE: 412.0643185-0
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§ 1.°- Os administradores RAFAEL TIAGO PETRY e LEONI MARIA HOELSCHER MUNDT,
assinaröo isoladamente.

§ 2.°- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigaçöes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienor bens imôveis do sociedade, sem
autorizaçoo dos demais sócios.

§ 3. 0- Faculta-se aos administradores, atuando sempre em conjunto, constituir,
em nome do sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o
instrumento de mandato especificar os abs e operaçöes a serem praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRÔ-LABORE: Os sácios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a tItulo de "pró-Iabore", observadas as
disposiçoes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEM0NsTRAcOES FINANCEIRAS E
PARTIcIPAcA0 DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicio
social, coincident e com a ano civil, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administraçöo, procedendo a elaboraçöo do inventário, do
balanço patrimonial e demais demonstraçöes contábeis requeridas pela
legislaçao societária, elaborada sem conformidade com as Normas Brasileiras
de Contabilidade, participando todos as sócios dos lucros ou perdas apurados,
no mesma proporçao dos quotas de capital que possuem no sociedade.

Parágrafo Onico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em periodos inferiores a um ano, e a lucro apurado nessas
demonstraçoes intermediárias, poderá ser distribuldo mensalmente cos sOcios, a
titulo de Antecipaçöo de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de
coda um. Nesse caso será observada a reposiçöo dos lucros quando a
distribuiçâo afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 do Lei n.°
10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nc
seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarâo si
designaroo administradores quando for o caso.

Pcirágrato önico - Os sócios declaram que a empresa estard
realizaçâo de reuniöes e assembléias em qualquer dos situaç

EscritOrio Contàbil Universo Ltda
Fone/Fax: (45) 3254-3129

E-mail: escritoriouniverso@escritoriouniverso.com.br
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QUARTA ALTERAçAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
PROTEMAR-CCMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEcAC INDIVIDUAL LIDA - EPP

CNPJ/MF N°. 10.714.646/0001-94
NIRE: 412.0643185-0

folha5de 5
Legislação Civil, consoante a faculdade exarada no Artigo 70 da Lei
Complernentar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Os sOcios deciaram que não estão incursos em
nenhurn dos crimes previstos em Lei que as impeçam de exercer atividades
m erc antis.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - FALECIMENTO Cu INTERDIçAC DE SÔCIO:
Falecendo ou interditado quaiquer soda, a sociedade continuará suas
atividades cam as herdeiros, sucessores e a incapaz. Nöo sendo possivel ou
inexistjndo interesse destes ou dos sOcios remanescentes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado corn base na situaçöo patrimonial da sociedade, a
data do resoluçäo, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Onico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sôcio.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores deciaram, sob as penas da lei, que não estão irnpedidos de
exercer a adrninistraçâo do sociedade, por lei especial, ou ern virtude de
condenaçöo criminal, au por se encontrar sob os efeitos dela, a péna que vede,
ainda que temporariamente, a acesso a cargos pUblicos; au por crime
fahmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussöo, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa do concorrência, contra as relaçoes de consumo, fé pUblica ou a
propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO: Fica eleito a foro de Marechal Cândido
Rondon-PR para a exercIcio e a curnprirnento dos direitos e obrigaçoes
resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro,
par mais privilegiada que seja.

E por estarern assim justos e contratados assinarn o presente instrumento em (4)
quatro vias de iguai,teor e forma.

COndido Rondon - PR, 31 de agosfo de

TIAGO	 MARIA HOELSC

-	 .
JUNTA COMERCIAL 00 PARANA
AGENdA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO R0ND0NflIs1I	 EscritOrio Rootabli Uniera
CERTIHCO 0 REGISTRO EM: 03/09/20	 Fone/Fax(45)-3à4:
SOB NUMERO: 20126109630	 E-mail: escritoriouniverso@es 	 ,UirIyTttM	 Protocolo: 12/610963-0, DE 03/09/20l2Jy77oØr 	 processo

(3IjEmpresa:41 2 06431850	 -	 . . .
k tPROTEM1R	 NIFC0MRCI0 DC EQUIPNTOS SEE sii.4o MOnA
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DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAcAO

Prefeifura do MunicIpio de Pat o Bragado - PR
Pregao Presencial no 177/2013

Prezados Senhores

Pelo presente instrumento, a empresa CLALJDEMIR BESEN - ME, inscrita no CNPJ/MF no
04.270.817/0001-30, par intermedio de seu representante legal, o Sr CLAUDEMIR BESEN, portador
do documenfo de identidade RG n 05.239.373-6, emitido pela SSP/PR, edo CPF no 931.028.449-
87, DECLARA, sob as penas do lei, nos termos do artigo 4 0 , inciso VII, do Lei n.° 10.520/2002,
que cumpre plenamente as requisitos de habilitaçOo palo o PregOo acima mencionodo.

Par ser expressâo da verdade, firmamos a presente.

Marechal Candido Rondon, PR, 05 de Dezembro de 2013.

CLAUDEMIR BESEN - EMPRESARIO
RG: 5.239.373-6 - CPF: ?31.028.449-87

FP}ocesso Liciiirio
Foiha n°	 L_._____ I

Patodo - PR



PROTEMAR - COM. DE EQUIPAMENTOS
BE PR0TEcA0 INDIVIDUAL LTDA - EPP
CNPJ: 10.714.646/0001-94
InscriçAo Estadual: 90474254-65
Avenida Maripá, 1015— Sala 01 - Centro
Mareehal Candido Rondon - Paraná
Fone: (45) 3254-9131

SE6URAMA E SAUDE NO TRABALMO

ANEXO II

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n.° 177/2013.

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Protemar-Comércio de E g ui pamentos de Proteco
Individual Ltda - EPP. inscrita no CNPJ fl. 0 10.714.646/0001-64, por intermédio de seu
representante legal, a Sr. Rafael Tiago Petry, portador do documento de identidade RG n.°
7.810.039-7, emitido péla SW/PR, e do CPF n.° 048.333.049-37, DECLARA, sob penas ca
Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente as
requisitos de habilitaçao exigidos no Edital do Pregào acima mencionado.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o

Marechal
	

05

I

Rafael Tiago Pêtr
RG 7.810.039-7 /
	

048.333.049-37
Funçäo: Soda Ad

LicitatOrio9K16pant ô-eragado-PR



DECLARAcAO DE CIJMPRIMENTQ DOS REQUISITOS
DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

Prefeitura do Municipio de Marechol COndido Rondon
Pregdo Presenciol n° 177/2013

Prezados Senhores:

Pelo presenfe instrumenfo a Empresa CLAIJDEMIR BESEN - ME, corn CNPJ N O 04.270.817/0001-30,
sedioda no endereço Avenida Rio Grande do Sul, n° 165, solo 01, centro, par infermedio de seu
represenfante legal, o(o) Sr(o) CLAUDEMIR BESEN, porfodor(o) do documenfo de identidode RG
n° 5.239.373-6, ernifido pebo 5SF/PR, e do CFF n° 931.028.449-87, DECLARA, sob as penas do lei,
que se enquodro no Regime de Microernpreso, no que se trofo as Arfigos 44 e 45 do Lei
Complernenfor 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressOo do verdode, firmomos a presente.

Morechol Cândido Rondon, PR, 05 de	 de 2013.

CLAUDEMIR BESEN - EMPRESARIO
RG: 5.239.373-4 - CPF: 931.028.449-8

Picesso Lidtatório
Folha nOL
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PROTEMAR - COM. DE EQUIPAMENTOS
DE PR0'rE cÁo INDIVIDUAL LTDA - EPP
CNPJ: 10.714.646/0001-94
InseriçAo Estadual: 90474254-65
Avenida Maripá, 1015— Sala 01 - Centro
Marechal Candido Rondon - Paranã
Fone: (45) 3254-9131

F

ANEXO VI

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial fl. 0 177/2013

DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

Pelo presente instrurnento, a empresa Proternar-Cornércio de E p ui parnentos de Protecâo
Individual Ltda - EPP, inscrita no CNPJ fl. 0 10.714.646/0001-64, corn endereço a Avenida
Maripá, n° 1015— Sala 01— Centro, Marechal Cândido Rondon/PR, por interrnédio de seu
representante legal, o Sr. Rafael Tiago Petry, portador do documento de identidade RG fl.°
7.810.039-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 048.333.049-37, DECLARA, sob penas da
Lei, que se enquadra como Ernpresa de Pequeno Porte nos termos do Artigo 30 caput,
incisos I e II da Lei Cornplernentar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmarnos o presente.

Marechal Cândido Iapdori, 0.5 de Dezembro de 2013.

&fro:
an-sso Licitatôrio

Folh__ I
 Bragzido - PR	 ]

Rafael Tia6 Petry/
RG 7.810.039-7 //CPF 048.333.
Função: Sócio Adrninistrador
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fl 7 MINISTñIIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR
- - DEi'ARTAMENtOilACIONAL DE REGISTROb0 COMERCIO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

CERTIDAC SIMPLIFICADA	 .	 Paqina: 001! 001
Certificamos quo as infonnaçoes abaixo constam dos documentos arquivados nests Junta Comerciat e são vigontes
na data da sua oxpodlçao.
Nome Esnpresarial

'1

Nomelcrr ou trrJ
RAFAEL tACO PErRY

048.333.049-37

LEONI MARIA HOELSCHER MUNDT
797.378.979.00

Partici pacao no capital (RE) Esoecle do Socto AdminisITacor
20.000:00 SOCIO	 Administrador

Ii 20.000,00 SOCIO
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MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, 29 do novombro de 2013
3m99030-a
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PROTEMAR - COM. DE EQUIPAMENTOS
DE PROTEAO INDIVIDUAL LTDA - EPP
CNPJ: 10.714.646/0001-94
!nscrição Estadual: 90474254-65
Avenida Maripá, 1015– Sala 01 - Centro
Marechal Candido Rondon - Parana
Fonc: (45) 3254-9131 SEGURANA E SAUDE NO TRABALKO

ANEXO VII
PROPOSTA DE PREOS

Razâo Social: Protemar-Comércio de Equipamentos de Proteçäo Individual Ltda - EPP
Endereço: Avenida Maripá, no 1015– Sala Ol - Centro - Marechal Côndido Rondon - PR
Telefone/Fax: (45) 3254-9131
CNPJ: 10.714.646/0001-94
lnscriçäo Estadual: 90474254-65
lnscriçâo Municipal: 23405643

Marechal Cândido Rondon, 05 de Dezembro de 2013.

A Cornissäo de Licitaço
Ref.: Prego Presencial fl. 0 177/2013

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaço de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento de Aquisiçäo e instalaçao de recargas de extintores, nos termos
do Objeto da Licitaço, modalidade Pregâo fl. 0 177/2013, conforme relacionado abaixo:

Item I Quantidade I Descriçâo do produto corn identificaçào da marca

1
	

12	 Recarga para extintor - PQS 06 quilos; Marca
Restimpal

2
	

22	 Recarga para extintor - P05 04k quilos; Marca
•	 Restimpal

3
	

14	 Recarga para extintor - CO2 06 quilos; Marca
________ Restirnpal

4	 17	 Recarga para extintor - AP 10 litros; Marca
Restimpal

5
	

01	 Recarga para extintor - P05 12 quilos; Marca
Restimpal

6
	

12	 Recarga para extintor - P05 08 quilos; Marca

Valor	 Valor

	

Unitário	 Global

	

58,00	 696,00

	

38,00	 836,00

	

95,00	 1.330,00

	

58,00	 986,00

	

58,00	 58,00

	

68,00	 816,00

Processo

NEU
	 Folha no—'



7	 11	 Teste Hidrostático de Mangueira Hidrantes; Marca 	 90,00	 990,00
Restimpal

Valor Global R$ 5.712,00 (cinco mil, setecentos e doze reais). 	 5.712,00

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: 12 meses.
DADOS BANCARIOS P1 DEPOSITO: Banco Sicredi Costa Oeste - Agência 0715 - Conta
Corrente 14994-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluldos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materlais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais,
administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitaçâo.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçôes das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desdejá, a integral responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabaihos.

Atenciosamente,

Rafael Tiago P{rV' 7
RG 7.810.039-7 / CPf 048.333.
Funçao: Sócio Administrador

WA
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PREFETCJRA DO MUNICiPIODE PATO BkAGIDO
CONESSAD PERTMANENTE:DE ucrrAcOEs
PREGAO; NA, FORMA PRESENCIAL N.° 177/2013
DATA. DE A.BERTUR.A: 05/12/2013	 HORARIO:
ENVELOPE M.0o1-"PJOPOSTA"

lOhlOmin	 -

PROTENAR - COM.DE EQLJIPAMENTOS OF PROTEcAO INDIVUAL LTDA EPP
ClU'): 10.714.646/0001 94
EDEREco kVENIDAM ARIPA; N°ioiS - SALA 01- CENTRO
MARECHALCANDIPC . RONDON -.PARANA

REFERPIN flU	
t3E

pRo-FOCOLQ GERAL

protocol

r

cesso Licitatório
a n°______________
Pato Braqado - PR



PROPOSTA DE PREOS

Proponenfe: EXTINTORES COSTA OESTE
Rozdo Social: CLAUDEMIR BESEN - ME
Endereço: Avenida Rio Grande do Sul. n° 165, SALA 01
Telefone/Fax: (45) 3254-7201 E-mail: extlntorescostaoeste@hotmail,con,
CNPJ: 04.270.817/0001-30
Marechal COndido Rondon, PR, 05 de Dezembro de 2013.
A CornissOo de Licifaçao
Ref.: PregOo Presencial n.°177/2013
Prezados Senhores:
Apresentamos e submetemos a apreciaçào de Vossas Senhorias nossa proposta de preps
relativa ao fornecimento de recargas de extintores e instalaçäo destes, nos termos do Objeto
da Licitação, modalidade Prego n. 9 177/2013, contorme relacionado abaixo:

	

N°Qua	 Descriçao	 Marco	 Preco	 Preco Máximo

	

Item ntld	 Máximo	 Global

	

ode	 Unitário

12	 Recarga para extintor - P05 06 quilos MARCO
incluindo placa idendificafiva, corn EXTINT
cargo cornplela e válida par urn ano. 	 ORES

2	 22	 Recarga para extintor - PQS 04k quilos MARCO
incluindo placa idendificativa, co rn EXTINT
cargo cornpleta e válida por urn ano. 	 ORES

3	 14	 Recarga para extintor - CO2 06 quilos MARCO
incluindo placa idendificaliva, corn EXTINT
cargo cornpleta e vOlida por urn ano. 	 ORES

4	 17	 Recarga para extintor - AP 10 litros MARCO
incluindo placa idendificafiva, corn EXTINT
cargo cornpleta e válida por urn an 	 ORES

5	 01	 Recarga para extintor - P05 12 quilos MARCO
incluindo placa idendificativa, corn EXTINT
cargo complela e válida par urn ano.	 ORES

6	 12	 Recarga para extintor - POS 08 quilos MARCO
incluindo placa idendificativa, co rn EXTINT
cargo cornplefa e válida por urn ano. 	 ORES

7	 ii	 Teste	 Hidrostático	 de	 Mangueira MARCO
Kidrantes	 EXTINT

ORES

60,00	 720,00

50,00
	 RESISI!I€

90,00	 1.260,00

58,00	 986,00

80,00	 80,00

68,00	 816,00

50,00	 550,00

Valor Global R$ 5.512,00 (Cinco 	 e doze

7
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Prazo de volidode do proposta: 60dios, a portir do aberfuro dos envelopes.

Prazo de entrego: 05 dias Uteis a contor do requisiçOo

DADOS BANCARIOS P/DEPOSITO:BANCO DO BRASIL AG-3947-0 CTA-7801-8 CLAUDEMIR BESEN-ME

Cumpre-nos informor-Ihes oinda que exorninornos as docurnentos do licitoçdo, infeirondo-nos
dos mesmos paro eloboroçdo do presenfe proposto, e aindo que concordarnos corn fodas as
condiçOes esfabelecidos no Edifol e ern seus Anexos.

Declararnos que, em nossos preços, estào incluldos todos os custos diretos e indiretos, para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, apareihos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos socials, administraçao, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre o objeto desta licitaçao.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificacöes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assurnindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabaihos.

Atericiosarnente,

CLAUDEMIR BESEN - ME
CLAUDEMIR BESEN - EMPRESARIO

RG: 5.239.373-6 - CPF: 931.028.449-87

Lltv'

1Tocesso Lcitatorio 1
IFolha no_('n
[	 Pato Bragado - PR



PREFEITURA DO MUNICI IO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N.° 17712013
DATA DE ABERTURA: 05i2I2O13 - HORARIO:
lOhiOmin
ENVELOPE N.°01 - "PROPOSTA"
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MinistOrlo do Desenvotvlmento. IndUstha e Comerclo Exterior
Secrelaita de CornerS e Seivlços

•	 Depalameno NaSnal de Regislro do Comerclo

-;J	 J$W4c
MJMERO DC lDEnhlrIcAcAo DO REOWIRO DC CMPRCSA NIRE OA OWE

41105210742
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MARECHAL CANDIDO RONDON
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9609299
xxxxxxx
xxxx xxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

DATA DC IMCIO FM—

01/02/2001

COMERCIO VAREJISTA DE EXTINTORES DE INCENDIO, DE BOMBAS E MATERIAlS HIDRAULICOS
DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS DE SEGURANcA, DE FERRAGENS E FERRAMENTAS E DE R

OUPAS PROFISSIONAIS;

TREINAMENTO DE COMBATE A INCENDIOS. XXXXXXXXXX

04270817000130
polo Ioptfl,fltaflaInoIAltflt*lpof*IIII)

DATA DA ASSINATURA	 ASSINA	 EMPRESARIO

11/01/2013

PARA 1350 EXCLUSXVO Uk JUNTA COMERCThL :

DEFERIDO. A	AUTENTICAçA0
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

Prestos

16 JAN. 2013

i

JUNTA C61YIE4CIAL DO PARANA- -
II. AGENdA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO RONDO

CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 16/01/20
t SOBNCJMERO: 20130037559
r' Protocolo: 13/003755-9, DE 16/01/20 	

:. — --Cmpreoa:41 1 0521014 2

SEBASTIAO MO 	 — —
SECRS	 dso Lcñtó
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Comprovante de lnscriçao e de Situaçao Cadastral - lmpressâo 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/imprjmepagjna  asp

ti&s Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastrat

Contribuinte,

Confira Os dados de Identificaçao da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junta a
RFB a sue atualizaçao cadastral.

'ft
NUtERO CE INscRIçAo
04.270.81710001-30
MATRIZ

REPCJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRI(;A0 E DE slTuAçAoI DATADEABEI

CADASTRAL 05/02/2001

NOME EMPRESPRAL
CLAUDEMIR BESEN -ME

DE FANTASIA)
EXTINTORES COSTA

CODIGO E DESCRIçO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 	 --
47.89-0-99 - Comercio varejista de outros produtos nâo esi

CODGO E DESCRIcAO OAS ATMDADES ECONOMICAS SECUND/IAS
47.44-0-01 - Cornércio varejista do ferragens e ferramentas
96.09-2-99 - Outras atividades do serviços pessoals fläO OS

UUUIUUE OESCRIAO DA NATUREZA JURIDIC
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

anteriormente

anteriormente

LOGRADOURO	 NLJMERO	 CCMPLEMENTO
AVRIOI3RANDEDO5UL 	 165	 SALAOI
CEP	 BAJRRO/DISTRITOMUNICIPIO	 UF85.960-000	 I [ENTRO	 MARECHALCANDIDORONDON	 PR
SITUAçA0 CADASTRAL	 DATA CA SITUAcA0 CADASTRALATIVA	 03/1112005

DATADASITUAçAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruço Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011.

	

Emitido no dia 02112/2013 as 14:54:14 (data e hora de Brasilia). 	 Página: Ill
Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/12/2013

I de I
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Ceriidao Negativa de Debito	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/B]N/c%vs—mv2.asp?COMS—Bi...

I
 CA

MINISTERIO DA FAZENDA

V	

Secretaria da Receita Federal do Brash

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CoNTRlaulçOEs PREVIDENCIARIAS E

As DE TERCEIROS

No 000292013-14025817
Nome: CLAUDEMIR BE5EN - ME
CNPJ: 04270.817/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam
pendencias em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da Unio (DAU).

Esta certidao, emitida em nome cia matriz e valida para todas as suas
fillais, refere-se exciusivamente as contribuiçOes previdenciárias e ts
contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU,
nao abrangendo Os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidao e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de juiho de 1991, exceto para:

- averbaçao de obra de construçao civil no Registro de lmoveis;
- reduçao de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresaria simples;
- baixa de firma individual ou de empresãrio, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extinçao de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaçao desta certidao esta condicionada a finalidade para a qual foi
emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br >.

Certido emitida com base na Portaria Conjunta PGFNI/RFB n° 01, de 20
dejaneiro de 2010.

Emitida em 17/09/2013.
Valida ate 16/03/2014.

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Q
F
&icrt
iha n°

 PaLo Bra dp,;.P, -'I de I



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresalcrf/crf/FgecFslmprjmjrpap...
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçao:	 04270817/0001-30
Razão Social: CLAUDEMIR BESEN ME
Endereço:	 AV RIO GRANDE DO SUL 153 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO

RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acirna identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado näo serviré de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes corn o FGTS.

Validade: 07/11/2013 a 06/12/2013

Certificacao Námero: 2013110714392175773300

Informaçao obtida em 02/12/2013, as 15:10:31.

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei estâ
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Processo Lcitai&io
Folha n°____________

Pato Bragado - PR - -
02iizizui3 5:10

I de I



http://www.receim.fazenda.gov.br/Ap]icacoes/ATSPO/Certidao/C...

!KR1 MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DI VI DA ATIVA DA UNIAO

Nome: CLAUDEMIR BESEN - ME
CNPJ: 04.270.817/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acirna identificado que vierern a ser apuradas, e certificado qua:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) corn a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro
de 1966- Codigo Tributario Nacional (CTN); e

2. nao constarn inscriçOes ern Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os rnesmos efeitos da certido
negativa.

Esta certidao, ernitida ern nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivarnente
a situaçao do sujeito passivo no ãrnbito da RFB e da PGFN, nao abrangendo as contribuiçoes
previdenciarias e as contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas ern Divida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica.

A aceitaçao desta certidao estã condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços < http ://www.receita.fazenda.govbr> ou <http://www.pgfn.fazenda.govbr >.

Certidao emitida corn base np'ortaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Ernitida as 15:00:32 do dia/f 5/07/2013 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 11/01/2014.
COdigo de controle da cértidao: 084F.BIAD.D465.0176

Certidao ernitida gratuitarnente.

Atencao: qualquer rasura ou emenda invalidarã este docurnento.

Processo Lctatorjfl
Foiha ntJJJ _____ I

(Bragcdo -
02/12/2013 14:53I de I



02/12/13

PARANA
IjOWFNO DO €STAOO

Certidão Negativa de Débitos Tributãrios ode DR4da Ativa Estadual

Estado do Parana'
Secretaria de Estado da Fazenda.

Coordenaçao da Receita do Estado

Certidao Negativa
de Debitos Tributários e de DMda Ativa Estadual

N o 11227400-86

Certidao fornecida para 0 CNPJ/MF: 04.270.817/0001-30
Nome: CLAUDEMIR BESEN

Ressalvado o direEto da Fazenda PUblics Estadual inscreer e cobrar debitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos no existir pendOncias em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de natureza
tributaria e não tributéria, bern como ao descumprimento de obrigaçOes tributärias acessOrias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidao deera ser confirmada ia Internet
www.fazenda .pr.gov.br

Esta Certidao tern validade ate 01/04/2014 ornecimento Gratuito

Estado do Parana
Seoretaha de Estado cia Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado
Certidao N° 11227400-56

Emitida Eletronicamente via Internet
0211212013 .19:51 :39

Dadostransitidosde forma gura
Tecnologia CELEPAR

0 g^-
Processo Licitatorifl
^:Folha no_ 3L__ I

Pat o Bragado PR
egatva2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=04.270.817/0001-30&eCadic^=&eNum 	

_n

p



MIJNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
Estado do Paraná

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N o 61012013

Requerente: Claudemjr Besen
Contrjbuinte: CLAIJDEMJR BESEN - ME
CNPJ:	 04.270.317/000130

iEndereço:	 Av. Rio Grande do Sul n° I65—Sala 01
Marechaf Cândjdo Rondon - PR	 -	 -	 -.

CERTIFICAIVIOS, Para as devidos fins, atendendo ao protocolo n o 12.553 de 27de novembro de 2013 1 que apos buscas efetuadas, verificou-se que sobre o contribuinte
acirna descrito, CONSTAM CREDITOS TRIBUTARIOS relativos a Tributos Municipais de
ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), enquadrados no Simples
Nacional, os quais foram parcelados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(conforme cópia em anexo). Os valores correspondentes ao ISSQN, atualizados ate
esta data, seguern abaixo relacionados:

EXERCICIO	 TRIB1JTQ	 VALOR
1550 N	 25,25

AL	
-

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas
relacionadas ao contribuinte acima identificado que vierem a ser apuradas.

A presente CERTIDAO O válida sern rasuras par 60 (Sessenta) dias, e côpia damesma so teré validade se confericja corn a original.

Marechal Cãndido Ro redonPR_.2&de novembro de 2013.

kcl,

-em ....'i(atôriO
3fl0
Pato Bragedo - PR
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PODER JUDICIARIO
JIJSTIA DO TRAEALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLAIJDEMIR BESEN - ME (MATRIz E FILIAIS)
CNPJ: 04.270.817/0001-30
Certidào fl°: 39343194/203
Expedição: 02/12/2013 ,/as 16:13:34
Validade: 30/05/2014 / 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçào.

Certifica-se que CLAUDEMIR BESEN - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n o 04.270.817/0001-30, NAO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabaihistas.
Certidào emitida corn base no art. 642-A da Consolidaçào das Lets do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidào säo de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expediçao.
No caso de pessoa juridica, a Certidâo atesta a empresa em relaçâo
a todos as seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçào desta certidao condiciona-se a verificaçao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçA0 IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessârios a identificaçào das pessoas naturais e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabaiho quanto as obrigaçöes
estabelecidas em sentença condenatOria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoihimentos previdenciârios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recoihimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do
Trabalho ou Comissào de ConciliaçSo Prévia.

sugenôee: cnc1ttst .jushr	 [PFocesso LCt0

Foiha n°_..JSL.-
Pato Bre q ado - PR



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CANDII)o RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITARIO PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR HERACLIO GOMES FILHO

[Maria Terezin Ira Sequinefdè Cainargo
TITULAR

fliriano (Pereira dos .Santos
Carfa (Patricia So6rin/io & Camargo
C&on rEliezer & Camargo
graciele [Martins Leuscfi
Junior cT?gfaelcfe Lima Jfo(z
Sandra [Mara Signore
Sc/iir(ei cBeatriz Costa
JURAMENTADOS

CERTIDAO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuiçAo CIVEL (CIvel) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei nAo constar nenhurna AcAO DE FALENCIA,
RECUPERAAO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

CLAUDEMIR BESEN - inscrita no CNPJ sob no 04.270.817/0001-30, corn sede na
Avenida Rio Grande do Sul, n° 153, Sala 01 - Centro, neste Municipio e Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do
sinistro do Forum local ern 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuidos.

o REFERIDO E VERDADE E DOU FE.
Marechal Cândido Rondon, 04 de dezembro de 2013 - 14:20 hor s.

ondofl
\Gracze& IMatinsLeuscfi

CARTORIO pISTRIUIOOR CONTADOR PAt' I ILflJ,

DEPOSITARIO PUBLICO EAVALIADOR JUDICIAL
Run mrndentos 1120- EdifiClo do Forum

CNPJ 05.39939310001-71
Mafia Tarezinha 7UIPa ! S CamargoSe 

fE. Juramentacla

'a
Rua Tiradentes, 1120— Centro - Edificio FOrum - Mal. Candido RondonPR

CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709	 vrocesso .:caLO1IO

Foiha ____
Pato Brag 	 . PR



c?LAUDEMIR BESEN - ME 	 Folha: 001
CI4PJ: 04270817/0001-30	 Balan(;o Patrimonial	 Data: 31/12/2012

Conta	 Oescrlcao	 Moths Explicativas	 Saldo em 2012	 Saldo em 2011

15

20

34
49

53

72

67

7118

12721

640
655

660

833

994
1003

12575

12574

12963

1125

12561

12560

12964

7122
7137

7141

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIVEL
CAIXA GERAL

CAlM

DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA

DANCO DO BRASIL S/k

BANCO SICREDI

BANCO CEF

ES TO 0 U ES
ESTOQIJES DE MERCADORIAS

ESTOQUES MERCADORIAS P/REVENDA

ATIVO NAO CIRCULANTE

ATIVO IMOBILIZADO
80145 E DIREITOS EM USO

VEICULOS

VEICULO (0OBLO ELX)

VEICULO PEUGEAT 2007 -AOUIS 1511012010

(-)OEPRECIACOES ACUMULADAS

-)DEPRECIACOES DE VEICULOS

(-) VEICULO (DOBLO ELX)

(-)VEICULO PEUGEOT 2007 -AQUIS 1611012010

DIREITOS REAL.LONGO PRAZO
PARTIC.EM OUTRAS EMPRESAS

SICREDI - COlA CAPITAL

69.276,65

53.257,29

2.346,30
4.227,52

4.227,52

-1.681,22

14,70

-1,468,63

-427,29

§0.910.99
50.91099

50.910,99

16.0 19,36

15.34 9,36
69.393, 95

69. 393,95

48.893.95

20.500,00

-54.044,59

-54.044,59

-44.819,50

-9225,09

670.00
670.00

670,00

54.874,62

24.976,42

-1.344,64
401,04

401,04

-1. 745, 68

0,00

132,24

-1.677,92

26.321,06
26.321, 06

26.321, 06

29 .898,20

29.228,20
69. 393,95

69. 393,95

46, 893, 95

20. 500, 00

-40.1657575

-40.165,75

-3 5. 040, 70

-5.125.05

670, 00
670.00

670,00

Ill
(t- wJv.priori.o0m,br

Processo
Foiha n°.._....

Pato Bra



dLAUDEMIR BESEN - ME	 Folha: 002

CNPJ: 04.270.817/0001-30
	

Balanco Patrimonial	 Data: 31/12/2012
Corita	 OescricAo	 Notes Expilcativas	 em 2012	 Saldo em 2011

PASS IVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS

BANCO SICREDI

FIAT AUTOMOVEIS S.A

By FINANCEIRA

EMPRESTIMOS RECEBIDOS DE TERCEIROS
DEBORA BESEN

NILCE MARIA MILANI

ADRIANO BESEN

ANTONELLO & MELO LTDA.

WILSON ALVES MORAES

EMPRESTIMO CEF

EMPRESTIMO PJ CEF

69.276,65

150.021,58

117.179,07
25.044,28

120,14

5. 278.30

19.645,84

65.000,00

10000.00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

25.000, 00

3.511.98

23.622,81

54.874,62

92.948, 38

64. 905. 24
31 77045

120,14

12. 004,47

19.645,84

6.000,00

6,00000

0,00

0,00

0,00

0,00

3.511, 98

23.622.81

1291

1304

1319
1323

1338

12824

12 95 5
1412

12966

12990

12991

12992
12993

12838
12927

1431	 FORNECEDORES
12588	 ZEUS DO BRASIL LTDA
12632	 0' ALBERTI 01ST. EQUIP. PROT. INDIVIDUAL LTDA
12783	 RESIL COMERCIAL INDUSTRIAL LT0A,
12886	 EXTANC IND. COMERCIO LTOA
12958	 DOIS MIND. E COM. DE MATERIAlS OE SEGURANçA LTOA
12967	 EOUIPAMENTOS DE SEGuRANçA EX LTDA
12970	 CANM COMERCIO DE TUDOS E ELETRODUTOS LTOA
12971	 SAAFER FIIDRUAULICA E FERRAGENS LTDA ME
12972	 RESIL COMERCIAL INDUSTRIAL
12980	 ESTIVAL IMPORTAçAO EXPORTAçAO LTOA
12981	 INOUSTRIA E COMERCIO DE CALcADOS IDOL LTOA

1450	 OBRIG.SOCIAIS E TRABALHISTAS A PAGAR
1466	 OBRIG.SOCIAIS E TRABALF4ISTASA PAGAR
1470	 ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR
1484	 FGTS A RECOLHER
1520	 INSS A RECOLHER

1643
	

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
1658
	

TRIBUTOS A RECOLHER
1695
	

SIMPLES A RECCLHER

2100
	

PATRIMONIO LIQUIDO

2114
	

CAPITAL
2129
	

CAPITAL SOCIAL
2133	 CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

2190
	

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS
2260	 -)PREJUIZOS ACUMULADOS
2280
	

(-)PREJUIZOS ACUMULADOS

	

18.687,49
	

15.142, 86

	

0.00
	

5.890,10

	

2.607,16
	

268,43

	

0.00
	

1. 4 76, 44

	

678,00
	

3. 860,00

	

764,00
	

0,00

	

6.640,34
	

0,00

	

0.00
	

2.992,00

	

0,00
	

655,89

	

2.651,68
	

0,00

	

4.474, 80	 0,00

	

1 .871,51
	

0,00

	

1.248,86	 700,29

	

1.248,86	 700,29

	

594,24	 0.00

	

666,62	 512,72

	

88,00	 187,57

	

12.906,16	 12.199,99

	

12.906,16	 12.199,99

	

12.906,16	 12.199,99

	

-80.744,93	 -38.073,76

	

5. 000 00
	

5,000,00

	

&000 00
	

5. 000, 00

	

5, 000,00
	

5. 000, 00

	

-85.744,93	 -43,073,76

	

-85.744,93	 -43.073,76

	

-85.744,93	 -43.073.76

blStemas -	 em	 Perfil Contabilida

Processo Lcitatório
I Foiha n°___________
L	 Pate Bragado -PR



	

tLAUDEMIR BESEN - ME	 I	 Folha: 003

	

, CNPJ: 04.27081710001-30 	 Balanco Patrimonial	 Data: 31/12/2012
Coma	 Oescrlcao	 Notas Explicativas	 Saldo em 2012	 Saldo em 2011

Reconhecemos a exatidao do presente Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2012, somando tanto no ATIVO cdmo no PASSIVO
a importância de R$ 69.276,65 (Sessenta e Nove Mil Duzentos e Setenta e SeEs Reais e Sessenta e Cinco Centavos ), conforme
documentos fornecidos p&a Empresa.

Este baanço estã em conformidade com a Resoluçao CFC N. 1.255/09.
Marechal Candido Rondon - PR, 31/1212012

CLAUDEMIR BESEN 	 MILTON H
EMPRESARIO - CPF: 931.028.449-87	 Contador - CRC:

V.v.priorE.coni	 Valores expressos em	 Perfil ContabiIid

ft}ocesso L
IFoiha no_____________

Path Bra q ado - PR



CCAUDEMIR BESEN - ME	 Folha: 001
CNPJ: 04,270.517I0001-30 	 Demonstracao do Resultado do Exercio j o do 2012	 Data: 31/12/2012

Descriçao

RECEITAS OPERACIONAIS
Receita Operacional Bruta

RECEITA CNENDA DE MERCADORIAS
RECEITA DE SERVICDS

Total do Receita Operacional Bruits
DeduçOes da Receita

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS
Total do Deduçbes da Receita

TOTAL DAS RECEITAS OPERACIONAS
CUSTOS

Custo Operacional
CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA

Total do Custo Operacional
TOTAL DOS CUSTOS
Lucro Bruto

DESPESAS
Despesas Operacionais

DESPESAS C/PESSOAL
DESPESAS COM VENDAS
DESPESAS TRIBUTARIAS
DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS GERAIS

Total do Despesas Operacionais
TOTAL DAS DESPESAS
Prejuizo 	 das Receitas e Despesas

RESULTADO FINANCEIRO
Receitas e Despesas Financeiras

DESPESAS FINANCEIRAS
(-)RECEITAS FINANCEIRAS

Total de Receitas 0 Despesas Financeiras
TOTAL DO RESULTADO FINANCEIRO

±!eJyJ. p !t!s dos tributos_sobreolucro -

Notas Explicativas	 Exercicio 2012	 Exercicio 2011

	170. 62 1, 73	 196.172,28

	

995,00	 1.674,22

	

171.616,73	 197.846,50

	(6.038,76)	 (7.219,26)

	

(6.038,76)	 (7.219,26)

	

165.577,97	 190.627,24

	(163.188,1	 (137.786.37)

	

(163.188,1	 (137.786,37)
(137.786.371

	(727,73)	 (6,225,24)

	

(1.500,00)	 (4,690,00)

	

(2.266,2 1)	 (415, 30)

	

(7. 378, 93)	 (12.794,37)

	

(26. 003. 08) 	 (34718,67)
(37.875,95)

	(7.604, 24)	 (6 .804, 25)

	

419,22	 571,35

	

(7.18 5, 0 2) 	 (6. 232,90)
(7.185.02)

.!!!JyLzoUuido das Operaçoes Continuadas 	 (12.23561)
PrejuizoLlquidodoExercicjo 	 -________________________ (42.671,17)(12.235,61)

Emitido em conformidade oem a Resolucao 1.255/09. VaFores expressos em reaFs.
Marechar CSndido Rondon - PR, 31/12/2012

U6.4,J^ Poll" -
CLAUDEMIR BESEN

EMPRESARIO . CPF: 931.028.449.87

Priori Sislemas - w.priorj.com ,br	
Perfil Contabilidade

Processo L:ezat&io
IFoiha n°______________
L	 Pato Braga .PR



DECLARAAO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 70, INCISO XXXIII, DA
coNsTITuIçAo FEDERAL

Prefeitura do MunicIpio de Polo Bragado- PR
PregOo Presencialn° 177/2013

Prezados Senhores:

A Empresa CLAUDEMIR BESEN . ME, inscrita no CNPJ no 04.270.817/0001-30, sediada no
endereço Avenida Rio Grande do Sul, no 165, salo 01, centro, por intermedio de seu
representante legal, o Sr CLAUDEMIR BESEN, portador(a) do documento de identidade RG no
5.239.373-6, emitido pela 5SF/PR, e do CPF no 931.028.449-87, DECLARA, sob as penos do lei, que,
nos termos do §6 0, do artigo 27, do Lei no 6.544, de 22 de obril de 2089, encontro-se em situaçoo
regular peronte o Ministerio do Trabaiho no que se refere a observancio do disposto no inciso
XXXIII, do artigo 7 1, do ConstituiçOo Federal, ow sejo, nOo montém em sew Quadro de Pessool,
empregados menores de 18 (dezoito) onos em traboiho noturno, perigoso ow insolubre e em
quolquer trobalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo no condiçoo de oprendiz, em
observoncia ô Lei federal n o 9.854, de 17/10/99, estondo ciente do obrigatoriedade de
comunicar quaisquer ocorréncias posteriores.
Por ser expressOo do verdade, firmamos o present e.

Marechal Candido Rondon, PR, 05 de Dezembro de 2013.

CLAUDEMIR BESEN - EMPRESARIO
RG: 5.239.373-6 - CPF: 931.028.449-8

,^^j z ^ 
e^—

Pro'ssc cV'atOrio
Foiha no____________

Pato BraqBdo - PR



DEcLARAçAO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE LICITAR ou
CONTRATAR COM A ADMINISTRAcAO PUBLICA

Prefeifura do Municipio de Pato Bragado - PR
Pregao Presencial no 177/2013

Prezados Senhores:

A Empresa CLAIJDEMIR BESEN - ME, corn CNPJ N o 04.270.817/0001-30, sediada no endereço
Avenida Rio Grande do Sul no 165, sale 01, centro, por interrnedio de seu representanfe legal,
o(a) Sr(a) CLAUDEMIR BESEN, porlador(a) do docurnento de idenfidade RG n o 5.239.373-6,
ernifido pela 5SF/PR, e do CFF no 931.028.449-87, DECLARA, sob as penas do lei, que ate a
presente data, inexistern fatos irnpedilivos parc sua habilitaçdo no presente Processo Ucitatôrio,
estando ciente do obrigatoriedade de cornunicar quaisquer ocorréncias posteriores.

Por ser expressOo do verdade, firrnarnos 0 presente.

Marechal COndido Rondon, PR, 05 de Dezernbro de 2013.

U'U -̂ Rzv^'
CLAUDEMIR BESEN - EMPRESARIO

RG: 5.239.373-6 - CPF: 931.028.449-8

C^4 ZZ,

Procesu Licitatório
Foiha n_

Patr 4qado - PR



DEcLARAcA0 DE IDONEIDADE

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial fl. 2 177/2013.

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa CLAIJDEMIR BESEN - ME , inscrita no CNPJ n.9
04.270.817/0001-30, sediada no endereço Avenida Rio Grande do Sul, n° 165, sala 01,
cenfro, par intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) CLAUDEMIR BESEN,
portodor(a) do documento de idenfidade RG n° 5.239.373-6, emil ido pela SSP/PR, e do
CPF n° 931.028.449-87, DECLARA, sob penas da Lei, que nâo está sujeita a qualquer
impedirnento legal e que no fornos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn
o Poder Páblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firrnarnos o presente.

Marechal Cãndido Rondon, PR, 05 de Dezembro de 2013.

(L')'q-^ &"" -
CLAUDEMIR BESEN - EMPRESARIO

RG: 5.239.373-6 - CPF: 931.028.449-8

Process .
Foiha	

.

Pam LragAdO - PIR --



PREFEITURA DO MUNICIP
COMISSAO PERMANENTE
PREGA0, NA FORMA PRE:
DATA DE ABERTURA:05/1:
ENVELOPE N.° 02 -" D 0 C

DE PATO BRAGADO
LICITAcAO

NCIAL N.° 17712013
013 - HORARIO: lOhlOmjn
MENTAcAOUI

j.2r 4 !\ i:/.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N. 9 211/2013
PREGAO PRESENCIAL N. 9 177/2013

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitaço,
em atendimento ao Edital de Licitação - Pregäo, na forma Presencial n. 9 177/2013, que tern
coma objeto, a aquisico e instalaçäo de recargas de extintores, instalados nos diversos
páblicos municipais, bem como treinamento dos servidores para utilizaçào destes.

Aos cinco dias do més de dezembro do ano de dois mil treze, as dez horas e dez minutos, nas
dependèncias da sala de reuniöes, cia Prefeitura do Munic(pio de Pato Bragado, Estado do
Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nOmero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se
o Pregoeiro Municipal, senhor lrineu Domeraski Siqueira, juntamente corn a integrante da
equipe de apoio, servidora Disel Daiane Bortolatto, para abrirem, julgarem e deliberarern
sabre as propostas de preços bern corno a habilitaçäo e adjudicacào do objeto do certame ao
licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL n. 9 177/2013, o qual tem corno objeto, a aquisição
e instalacão de recargas de extintores, instalados nos diversos püblicos municipals, bern coma
treinarnento dos servidores para utilização destes, conforme descrito no Objeto da Licitaçào
em Epigrafe. 0 resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do MunicIpio e
site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Três (03) empresas requereram e retiraram o
Edital junto a Secretaria Municipal de Administração, tratando-se das: 1) Extinsema
Extintores Ltda; 2) Protemar Comércio de Equipamentos de Proteção Individual Ltda e 3)

Extintores Costa Oeste Ltda (Claudemir Besen - ME). Destas, apenas 02 (duas) empresas
protocolaram as respectivos envelopes •em tempo hábil, conforme previsto no Edital
Convocatório, tratando-se das seguintes: Protemar Comércio de Equipamentos de Proteçâo
Individual Ltda e 3) Extintores Costa Oeste Ltda (Claudemir Besen - ME). Aberta a sessão
deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas a todos as presentes, e as docurnentos
protocolados já estavarn em poder do Pregoeiro. Deste mornento em diante, nenhum outro
docurnento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. 0
Pregoeiro solicitou a apresentacao dos documentos de Credenciamento, cujas empresas
estavarn assirn representadas: Prntemar Comércio de Eguipamentos de Protecäo Individual

4g, neste ato representado e credenciado pelo senhor Rafael Tiago Petry; Empresa
Extintores Costa Qeste Ltda (Claudemir Besen - ME). neste ato representada e credenciada
pelo sócio, o senhor Claudemir Besen. Em seguida, o Pregoeiro solicitou aos credenciados,
para apresentarem a Declaraçäo de que cumprem plenamente as requisitos de habilitaco e
declaraç5o de que a participante está enquadrada na condição de Micro e/ou pequena
empresa, conforme o caso. A partir de então, partirnos para abertura do envelope n. 2 01,
corn a respectiva proposta de preços apresentada pelas Licitantes, onde foi lido em voz alta, 0
valor Global apresentado pelas licitantes concorrentes, sendo: Protemar Comércio de

Eguipamentos de Protecdo Individual Ltda_, cotou preco para todos as itens, ao valor global
final de R$ 5.712,00 (cinco mil, setecentos e doze reais); Extintores Costa Oeste Ltda
(Claudemir Besen - ME), cotou preço para todos os itens, ao valor global final de R$ 5.512,00
(cinco mil, quinhentos e doze reais). As propostas atenderam as requisitos minimos previstos
no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanta as Pro posta depPre bk De

A'.'. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95719.47
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948 .000 - Pato Bragado -



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

acordo corn o disposto no item 16 (dezesseis) do Edital de Licitaço, o Pregoeiro classificará
para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da proposta corn o menor
preço e todas as proponentes que tenharn apresentado propostas tie preço, no máxirno, 10%
(dez por cento) superiores ao rnenor preço Global ofertado. Se não houver, no minimo, 03
(très) propostas escritas, nos termos citados, poder5o os autores das 03 (três) melhores
propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. Corn isto, o pregoeirQ iniciou a sesso
de lances verbais, visando melhorar o preço para aquisição do objeto da licitação em pauta.
Os representantes credenciados das Licitantes, manifestaram interesse em Lance, momento
em que apresentaram novas propostas, conforrne tabela em anexo. 0 novo valor Global final
foi ofertado pela Licitante Extintores Costa Oeste Ltda (Claudernir Besen - ME), ao valor de
R$ 1.800,00 (urn mil e oitocentos reais). Anew a esta ata, está a Tabela de lances. Este novo
valor Global fol aceito pelo pregoeiro corno novo valor global final. Em seguida, procedeu-se
a abertura do envelope n 2 02, contendo a documentação para a habilitaçäo da licitante
classificada, cujos documentos estavarn conforrne solicitado no item 11 do Edital. Portanto,
considerando a proposta válida bern como os docurnentos conforme solicitados, o
PREGOEIRO ADJUDICA o Objeto desta Licitaçäo, para a Licitante Extintores Costa Oeste Ltda
(Claudernir Besen - ME), ao valor global de R$ 1.800,00 (urn mil e oltocentos reals). 0
pregoeiro apenas citou a licitante vencedora, que os produtos a serern entregues serão
conferidos, conforme especificaçäo minima constante no Termo de Referenda, anexo do
Edital Convocatório. ApOs isto, e corno näo houve manifestaçâo de nenhurna das partes,
encerrarnos esta reuni5o e sessão as dez horas e cinquenta e dois minutos. Esta ata vai
assinada pelos membros da cornissäo presentes Nao houve pedido de interposicão de
recurso. I rf

Frocesso Licifatorie
Folha n°	

"NPntn P,.-.A-

At Willy Barth, 2885 . Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 . Palo Bragado - Parano



Pelas Licitantes:

Protemar Comércio de ndividual Ltda - PROTEMAR

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES - PREGAO PRESENCIAL - N. 9 177/2013
OBJETO: Aquisiçâo e instalaço de recargas de extintores, instalados nos diversos püblicos
municipais, bern como treinarnento dos servidores para utilizaçäo destes.

Nesta tabela, as licitantes passam a denominar-se da seguinte forma:
Protemar Comércio de Equipamentos deProteçâo Individual Ltda - PROTEMAR
Extintores Costa Oeste Ltda - COSTA OESTE

MP.TRE
	

L4IILWNtL]

Protemar	 R$ 5.712,00
	

P55.100,00
	

P54.900,00	 P54.500,00	 P54.100,00

	

R$ 5.512,00
	

P55.000,00
	 P5 4. 800,00	 P54.300,00	 p$3.900,00

Lifl4IIF4II
	 P53.700,00	 P53.300,00

	
P53.000,00
	

Ps 2.800,00
	

P52.600,00

Costa Deste	 J P$3.500,00	 P53.100,00
	

P$2.900,00
	

R$ 2.700,00
	

P52.500,00

Proteniar	 PS 2.300,00	 P52.100,00	 P5 1.900,00	 DECLINOU

Costa Oeste	 PS 2.400,00	 P5 2.200,00	 P52.000,00	 P$1.800,00

Pato Bragado - PR, em 05 de dezembro de 2013.

Extintores Costa Oeste Ltda - COSTA OESTE

Processo Licitatorjo
PREGOEIRO:	 Foiha no____________

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Path Bragado - Paroná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N. Q 177/2013.
OBJETO: Aquisiçäo e instalaçào de recargas de extintores, instalados nos diversos püblicos
municipais, bern coma treinamento dos servidores para utilizaçäo destes.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Critérlo de Julgamento citado no Edital de Licitaçào - PREGAO PRESENCIAL
fl. 2 177/2013, que é o Menor Preço Global, a Pregaeiro juntamente corn a equipe de apaia
apresenta a propasta apresentada pela empresa Extintores Costa Qeste Ltda (Claudemir
Besen - ME), ao valor global de R$ 1.800,00 (urn mil e oltocentos reais) coma a de menar
prep para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta praponente atendeu todos os
critérios previstas no Edital de Licitacãa em pauta.

Path Bragado - PR, em 05 de dezembro de 2013.

4tieraski Siqueira
Pregoeiro

Processo Licitatoho
Foiha n°_____________

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948 .000 - Path Bragèido - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
PARECER CONCLUSIVO Estado do Paraná

Processo Licitatório, Modalidade Pregâo fl. 2 177/2013

Assunto: Análise Final da Licitaçäo Prego n 9 177/2013

PARECER:

Retornam as autos para exarne do procedimento licitatOrio na modalidade Pregão
n 2 177/2013, tipo "menor preço global", visando a contrataçäo de empresa para instalação de
recarga de extintores e teste de mangueira de hidrantes.

Como estabelecido no art. 42, inciso I da Lei n 2 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitaço na imprensa local
(Jamal 0 Presente), no dia 23/11/2013, ficando definida a data de 05 de dezembro de 2013 para a
realizaçào da sessäo püblica para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
docurnentaç5o de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o intersticio minima de 8 dias üteis entre
as datas de publicaço e da reuniâo.

No dia, hora e local previarnente designado, identificou-se que 03 (três) empresas
haviam retirado o Edital e que destas sornente 02 (duas) haviam protocolado as respectivos
envelopes em tempo hâbil.

Conforme relatado na Ata fl 2 211/2013 da Sessão Püblica, quando da abertura da
sessão, as empresas que protocolaram seus envelopes encontravam-se representadas e
apresentaram as DeclaraçOes de que estavam cumprindo corn as requisitos de habilitaço. Partiu-se
entâo para aabertura dos envelopes das Propostas - ENVELOPE N2 01, onde constatou-se que a
melhor proposta apresentada foi de R$ 5.512,00, restando assim habilitadas no processo as duas
empresas.

Conforme estabeiecido no Edital, o Pregoeiro iniciou a fase de lances, quando
entho as empresas habilitadas apresentaram novas propostas, ao valor final de R$ 1.800,00 (hum mil
e oitocentos reais), o qual foi aceito pelo Pregoeiro.

Em seguida o Pregoeiro analisou o conteüdo do ENVELOPE de n Q 02 (dois),
contendo a documentação da empresa vencedora, quando entäo, segundo ele a referida empresa
apresentou todos as documentos exigidos sendo declarada vencedora do certame, sendo assim
adjudicado o objeto da presente licitação a respectiva empresa EXTINTORES COSTA OESTE LTDA,
conforme parecer de juigamento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
rnatéria, opinarnos favoravelmente pela hornologaço do procedimento, nos termos do Relatório de
Julgamento.

Pato Bragado/PR, OS de de	 de 2013.

iv
-	 QA A 9.724

Assessor Juridico Municipal

Processo LicitatOrlo
Folha n o	-

Pato B radoa

Av. Willy Barth, 2885 . Fofle/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brczgado - Poraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE H0M0L0GAçA0

PREGAO PRESENCIAL N. e 177/2013.
OBJETO: Aquisição e instalaçäo de recargas de extintores, instalados nos diversos pOblicos
municipals, hem como treinamento dos servidores para utilização destes.

Em atençäo as atribUicöes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do
Pregoeiro e autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar
a contratação da emprésa Extintores Costa Qeste Ltda (Claudernir Besen - ME), ao valor
global de R$ 1.800,00 (urn mil e oltocentos reals) para entrega do objeto da licitaço em
pauta, nos termos do Parecer Juridico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo
Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 06 de dezembro de 2013.

-Airnildo e ^r

Prefeito do Municipio

*temnPie1er
979.34

cp:•O

'wrct1r frf 
dD3L/aFL. 'HM	 dCJ2J33FL	 9

fnrwdü
Visto Vista

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.472/ USS
.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948OOO t Pato Bragado - ta
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